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Apresentação  

O Programa Áreas Protegidas da Amazônia - Arpa é uma iniciativa do governo federal 

executada por órgãos gestores de meio ambiente, instituições privadas e sociedade civil para 

promover a conservação de áreas protegidas na Amazônia em bases sustentáveis. 

A consolidação de sua estrutura e ferramentas de gestão, a execução física e financeira e, 

sobretudo, o expressivo desenvolvimento gerencial e operacional das unidades de 

conservação por ele apoiadas, possibilitaram o alcance de resultados significativos do ponto de 

vista da conservação da biodiversidade e fizeram do Arpa o maior Programa de conservação e 

uso sustentável de florestas tropicais do mundo.  

A partir da experiência adquirida ao longo dos seus primeiros anos de execução, o Programa 

desenvolveu uma série de instrumentos normativos e regulatórios dirigidos aos seus diversos 

parceiros de implementação de acordo com as respectivas esferas de atuação.   

As diretrizes estratégicas do Arpa estão estabelecidas no Documento de Governo, construído a 

partir de ampla participação dos parceiros de implementação da primeira fase do Programa, e 

validado através de consulta pública à sociedade em geral.  

Na esfera executiva, as orientações do Programa para o estabelecimento de sua rotina estão 

registradas em uma série de manuais de procedimentos com temas diversificados, como é o 

caso do Manual para Contratações e Aquisições do Funbio, Manual do dia-a-dia do Programa, 

Manual dos Projetos Comunitários, entre outros. 

O Manual Operacional do Programa Arpa (MOP), ora apresentado, contém diretrizes que 

devem ser observadas no gerenciamento do Programa, realizado no âmbito da Unidade de 

Coordenação do Programa Arpa (Ministério do Meio Ambiente), do Fundo Brasileiro para 

Biodiversidade (Funbio), Órgãos Gestores Ambientais (Instituto Chico Mendes de Conservação 

da Biodiversidade, Órgãos Estaduais e Municipais de Meio Ambiente), Cooperação Técnica e 

da Sociedade Civil, representada no Comitê do Programa.  

O objetivo deste MOP é servir como documento balizador do Programa, estabelecendo um 

padrão de gerenciamento claro e preciso, com a menor margem possível de subjetividade, a 

partir do registro da metodologia utilizada para alcance das metas do Programa, das normas, 

critérios e fluxos gerenciais que devem ser seguidos na sua segunda fase para garantir uma 

execução eficiente. 
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Capítulo 1 ɀ Informações Gerais  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Neste capítulo são apresentados de forma geral os 

objetivos e princípios que orientam a execução do 

Programa Arpa, seu arranjo organizacional e o papel 

das instituições parceiras na sua implementação e 

gestão. 
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Capítulo 1 ï Informações Gerais ï MOP Arpa 
 

1.1   Apresentação do Programa Áreas Protegidas da Amazônia  

Criado em 2002, o Arpa é um programa do governo federal que tem como missão assegurar a 

conservação de uma amostra representativa da biodiversidade Amazônica, promover o 

desenvolvimento socioeconômico regional com base no uso racional da floresta e contribuir 

para a manutenção dos serviços ambientais na região. 

Coordenado pelo Ministério do Meio Ambiente - MMA, é implementado através de uma 

parceria entre os Órgãos Gestores de UCs, o Fundo Brasileiro para a Biodiversidade - Funbio e 

a cooperação técnica com o Fundo Mundial para a Natureza WWF-Brasil e a Agência Alemã 

para a Cooperação Internacional ï GIZ. Sua execução é financiada por recursos de orçamento 

público e de doação. São doadores do Programa Arpa o Fundo para o Meio Ambiente Mundial 

- GEF, por meio do Banco Mundial; a República Federal da Alemanha, com recursos do 

Ministério Alemão para a Cooperação Econômica e o Desenvolvimento - BMZ e do Ministério 

Alemão do Meio Ambiente, Conservação da Natureza e Segurança Nuclear - BMU, 

disponibilizados por intermédio do Banco Alemão de Desenvolvimento - KfW; o WWF-Brasil; o 

Boticário Franchising S.A.; Natura Cosméticos S.A.; e o Fundo Amazônia, por meio do Banco 

Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social  - BNDES.  

O Programa objetiva apoiar a proteção de 60 milhões de hectares de florestas na Amazônia 

por meio da criação e consolidação de UCs, em um custo total estimado de US$ 395 milhões 

em investimentos. Para tanto, foi estruturado em três fases interdependentes e contínuas que 

serão executadas sequencialmente até 2016. A continuidade das ações após o cumprimento 

destas fases será garantida por meio do estabelecimento de mecanismos de geração de 

receita para as unidades, como o caso do Fundo de Áreas Protegidas - FAP, cujos 

rendimentos irão custear a manutenção dos processos de consolidação de forma permanente. 

A primeira fase do Arpa teve um aporte de US$ 115 milhões e duração de sete anos (2003 a 

2010), dentro dos quais o Programa obteve grandes avanços, ultrapassando parte das metas 

previstas. 

A segunda fase, prevista para o período de 2010 a 2015, apresenta como metas principais a 

criação de novas áreas, a consolidação de áreas protegidas e a capitalização do FAP. 

A segunda fase do Programa, orçada em US$ 121 milhões, incluindo contrapartida dos 

governos estaduais e federal, teve início em outubro de 2010 com a liberação de R$ 5 milhões, 

correspondentes à primeira parcela da doação do BNDES, de R$ 20 milhões. Além deste 

recurso, o KfW e o Banco Mundial aportam, respectivamente, EUR 20 milhões e US$ 15,9 

milhões. A terceira fase do Programa, prevista para ser implementada entre 2016 e 2018, terá 

como ênfase a consolidação das áreas protegidas criadas nas fases anteriores e a sua 

sustentabilidade financeira. 

Este Manual registra parte do aprendizado acumulado ao longo dos últimos anos com o intuito 

de orientar uma execução eficiente na segunda fase do Programa Arpa. 

1.2   Metas do Programa Arpa  

Além de assegurar a conservação de uma amostra representativa da biodiversidade da 

Amazônia, o Arpa também tem como meta a manutenção de serviços ambientais na região, 

inclusive aqueles relacionados com a mitigação e adaptação às mudanças climáticas, através 

do apoio à expansão e consolidação do Sistema Nacional de Unidades de Conservação - 
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SNUC, buscando integrar as populações beneficiárias e residentes em seu entorno na gestão 

destas áreas. 

Para tanto, assume o desafio de apoiar a proteção de, pelo menos, 60 milhões de hectares de 

florestas na Amazônia por meio do suporte à consolidação de unidades de conservação já 

existentes e à criação e consolidação de novas unidades. Esta meta será alcançada através de 

quatro objetivos específicos: 

¶ Criar 45 milhões de hectares de UCs de uso sustentável e de proteção integral no bioma 

Amazônia.
1
 

¶ Consolidar 45 milhões de hectares das UCs criadas no âmbito do Programa e de outros 

15 milhões de hectares de UCs de uso sustentável e de proteção integral, criadas a 

partir de março de 2000. 

¶ Promover a sustentabilidade financeira das UCs consolidadas pelo Programa. 

¶ Estruturar um sistema de gerenciamento capaz de conduzir e apoiar a implementação do 

Programa, com eficiência na utilização dos recursos e eficácia no alcance dos 

resultados. 

1.2.1  Metas da Fase I (2003 -20 10 ) 

¶ Criação de 18 milhões de hectares em novas áreas protegidas (9 milhões de hectares de 

UCs de proteção integral e 9 milhões de hectares de UCs de uso sustentável);  

¶ Consolidação da gestão de 7 milhões de hectares das UCs de proteção integral 

existentes, além dos 9 milhões de hectares das recém-criadas UCs de proteção 

integral criadas pelo Arpa; 

¶ Estabelecimento e operacionalização de um fundo de doação para atender aos custos 

recorrentes das áreas protegidas.   

¶ Estabelecimento e operacionalização de um sistema de monitoramento e avaliação da 

biodiversidade na área protegida e em níveis regionais.  

1.2.2  Metas da Fase II (2010 -201 5) 

¶ Apoiar a criação de 13,5 milhões de hectares de novas UCs de proteção integral e uso 

sustentável. 

¶ Consolidar 32 milhões de hectares de UCs apoiadas na primeira fase, incluindo 6,5 

milhões de hectares de UCs ainda não apoiadas pelo Programa. Serão consolidados 

23 milhões de hectares em grau I e 9 milhões de hectares em grau II. 

¶ Capitalizar o Fundo de Áreas Protegidas (FAP) em US$ 70 milhões
2
. 

                                                      
1
 A meta global do Arpa para a criação de UCs era originalmente de 38 milhões de hectares e foi redefinida em 45 milhões 

de hectares. Isto deve-se ao fato de, na primeira fase do Programa, a meta de criação de UCs, prevista em 18 milhões de 
hectares, ter sido ultrapassada em 7 milhões de hectares. Para a segunda e a terceira fase foram mantidas as metas 
originais para o Subcomponente 1.2 ï Criação de Unidades de Conservação que são de 13,5 e 6,5 milhões de hectares, 
respectivamente. 
2 Este valor corresponde à soma do que foi capitalizado na 1ª Fase (US$ 24,28 milhões) com o que será capitalizado na 2ª 
Fase. 
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1.2.3  Metas da Fase III (201 6-201 8) 

¶ Criação de 6,5 milhões de hectares de novas UCs de proteção integral ou uso 

sustentável.  

¶ Consolidação de 13,5 milhões de hectares de UCs criadas com o estímulo ou apoio do 

Arpa nas fases anteriores, sendo 6,5 milhões de hectares de novas UCs criadas nessa 

fase. 

¶ Tornar 20 milhões de hectares de UCs consolidadas pelo Programa financeiramente 

sustentáveis, com financiamento pelo orçamento público e por fontes complementares, 

incluindo o Fundo de Áreas Protegidas (FAP). 

1.3   Princípios e abordagem estratégica  

1.3.1   Descentralização e participação  

O Programa Arpa adota o princípio fundamental da gestão descentralizada e participativa, 

assegurando aos estados e municípios as decisões que cabem a eles serem tomadas, bem 

como à sociedade organizada, às comunidades locais e do entorno de UCs e às ONGs, o 

direito de influenciarem no processo decisório do Programa. Acredita-se, assim, que a 

incorporação de diferentes interesses e capacidades e a divisão de responsabilidades contribui 

para uma maior transparência na gestão, fortalece a confiança, o comprometimento e a 

internalização de seus objetivos e princípios entre as instituições parceiras. 

A incorporação dos princípios de descentralização e participação na gestão do Arpa ocorre por 

meio de suas instâncias decisórias, tais como o Comitê do Programa e o Fórum Técnico, cujas 

funções encontram-se na seção Arranjo Institucional deste Manual, e na implementação do 

Programa, por meio de ações como a formação de conselhos gestores e o fortalecimento 

comunitário.  

1.3.2   Representatividade ecológica  

O apoio do Arpa à criação e consolidação de UCs busca garantir uma configuração ideal de áreas 

protegidas que, em conjunto, componham uma amostra representativa da biodiversidade, dos 

ecossistemas e paisagens do bioma Amazônia. Os dados da publicação Áreas Prioritárias para 

Conservação, Uso Sustentável e Repartição de Benefícios da Biodiversidade Brasileira 

(Ministério do Meio Ambiente, 2007), incluindo o mapa dela resultante, orientam este processo 

na medida em que as UCs que recebem apoio do Arpa devem estar localizadas em um dos 

polígonos prioritários para a conservação da biodiversidade definidos por aquele estudo.  

1.3.3  Gestão integrada de UCs  

A conservação de grandes áreas é fundamental para assegurar a manutenção dos processos 

ecológicos e evolutivos e evitar a perda de espécies. O Arpa apóia e estimula a gestão 

integrada de UCs entendendo que a soma de recursos humanos e financeiros de um conjunto 

de UCs tende a ampliar o alcance das ações e seu potencial de efetividade quando 

comparadas às ações em UCs isoladas. Além disto, a articulação dos gestores em torno de 

objetivos estratégicos compartilhados aumenta a força política e o poder de influência nos 

processos de negociação.  
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1.3.4  Sustentabilidade financeira das Unidades de Conservação  

As áreas protegidas têm potencial de geração de receita de forma alinhada aos marcos 

regulatórios existentes e às políticas públicas da área ambiental. Identificado como uma 

fragilidade na maioria dos projetos que alocam recursos para investimentos, a manutenção a 

longo prazo das UCs consolidadas se dará através de investimentos que identificarão e 

apoiarão o estabelecimento de mecanismos de geração de receita. 

 

A constituição e a gestão do Fundo de Áreas Protegidas (FAP) aliado à implementação de 

mecanismos locais ï no nível das unidades de conservação ï e sistêmicos ï no nível do 

sistema de unidades de conservação ï representam um esforço do Arpa para a equalização 

das necessidades de recursos para a manutenção das áreas protegidas com a disponibilidade 

de recursos. 

1.3.5  Compatibilização e integração com as políticas públicas para a região 

Amazônica  

A compreensão da complexidade do desafio colocado pelo desenvolvimento sustentável da 

Amazônia e consequentemente da abrangência das soluções requeridas faz com que o Arpa 

opte pela compatibilização com outras ações em curso no âmbito do governo federal, dos 

governos estaduais e municipais na região e pela atuação de forma integrada com as políticas 

públicas. Procura-se executar o Arpa em articulação com outros programas e projetos setoriais 

em desenvolvimento no país e na região, sendo que a complementaridade entre as ações de 

projetos implementados, especialmente aqueles sob a orientação do MMA, é 

permanentemente buscada.  

O Arpa encontra-se alinhado com direcionamentos estratégicos do governo brasileiro acerca da 

conservação da Amazônia evidenciados em instrumentos de planejamento como o Plano Amazônia 

Sustentável (PAS), o Plano de Ação para Prevenção e Controle do Desmatamento na Amazônia 

Legal (PPCDAM), o Plano Nacional de Áreas Protegidas (PNAP) e o Plano Nacional sobre Mudança 

do Clima (PNMC). Um detalhamento a respeito de cada um destes planos encontra-se no documento 

Programa Áreas Protegidas da Amazônia ï Fase II: Documento de Programa do Governo Brasileiro, 

(MMA, 2010). 

1.3.6  Populações e Unidades de Conservação no Arpa  

O Arpa adota como princípio fundamental na criação, consolidação e manutenção de UCs o 

pleno envolvimento da sociedade local, regional e nacional. Nesse sentido, o programa procura 

fazer com que sejam garantidos mecanismos de participação das populações tradicionais, 

quilombolas e povos indígenas, seus representantes e organizações interessadas nas ações 

que serão desenvolvidas, conforme definido na metodologia de consulta para o processo de 

criação de UCs. 

O programa considera ainda que a existência de populações em perímetros de UCs em 

implementação e/ou consolidação é fato recorrente e, assim, utiliza-se das prerrogativas de 

assegurar a efetiva participação da sociedade em processos de criação e gestão das UCs. 

Nos casos de divergências ou conflito de interesses entre os objetivos das unidades de 

conservação postulantes ao apoio do Arpa e populações tradicionais, o referido apoio ficará 

condicionado a um processo de conciliação dos interesses, de forma que os direitos dos povos 

e comunidades tradicionais permaneçam resguardados. O Arpa contará com o auxilio de 
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grupos de trabalho formados para analisar as consequências de seu apoio na resolução ou 

acirramento do conflito, bem como para buscar soluções conciliatórias que propiciem o apoio à 

UC pelo Programa. Este processo se baseará nas diretrizes previstas nas Salvaguardas 

Sociais do Arpa (Anexo 3). 

1.3.7  Salvaguardas sociais e ambientais  

As Políticas Operacionais do Banco Mundial acionadas pelo Programa Arpa requerem 

salvaguardas sociais e ambientais. As salvaguardas aqui apresentadas orientaram o desenho 

da Fase II do Programa, balizando o planejamento da implementação das suas ações, 

especialmente em relação ao Subcomponente 2.3 (Integração das Comunidades). 

Foram elaboradas para o Arpa Fase II duas salvaguardas sociais (Povos Indígenas e 

Reassentamento Involuntário) e uma ambiental (Avaliação Ambiental) e seus objetivos, 

princípios e procedimentos podem ser vistos com mais detalhes no Anexo 3. 

1.4   Categorias de UCs apoiadas pelo Arpa  

O Programa apoia as cinco categorias de UCs pontuadas a seguir, que podem ser 

estabelecidas nas esferas federal, estadual ou municipal.  No caso das UCs estaduais e 

municipais, o apoio do Arpa é condicionado à adesão dos estados e municípios, por meio da 

assinatura de termo de cooperação entre os órgãos estaduais ou municipais e o Funbio.. Na 

esfera federal, o termo de cooperação é celebrado entre o ICMBio e o Funbio. Em todas as 

esferas, é necessária interveniência do Ministério do Meio Ambiente. 

Dentre as categorias de proteção integral o programa apóia: Parques, Reserva Biológica e 

Estação Ecológica. 

Dentre aquelas de uso sustentável: Reserva Extrativista e Reserva de Desenvolvimento 

Sustentável. 

Outras categorias além das descritas nesta seção podem ser contempladas pelo Arpa, por 

intermédio do apoio à gestão integrada de um conjunto de UCs, subcomponente 2.2, em que 

pelo menos uma unidade satisfaça aos critérios de elegibilidade do Arpa, e segundo os critérios 

estabelecidos para os demais subcomponentes do Programa, detalhados no capítulo 3. 

1.5   Arranjo institucional  

O arranjo institucional do Arpa (Figura 1), descrito a seguir, foi configurado de forma a 

estabelecer uma ampla parceria entre governo e sociedade civil para a implementação e 

gestão do Programa. A seguir detalhamos as diversas instâncias do programa: a deliberativa 

(Comitê do Programa); as consultivas (Painel Científico de Aconselhamento e o Fórum 

Técnico); a de coordenação (Secretaria de Biodiversidade e Florestas, DAP/Unidade de 

Coordenação do Programa); as de execução técnica (Órgãos Gestores das UCs); e a de 

execução financeira (Funbio).,   
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Figura 1. Arranjo Institucional do Programa Arpa 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Comitê do Programa (CP)  

O Comitê do Programa é a instância máxima do Arpa. Tem caráter deliberativo e é constituído 

de forma paritária pelo poder público e sociedade civil. 

Atribuições  

¶ Aprovar as estratégias de ação do Programa;  

¶ Definir procedimentos e diretrizes de execução;  

¶ Aprovar os parâmetros da Estratégia de Conservação e Investimento;  

¶ Aprovar os tetos orçamentários para execução (POAs);  

¶ Supervisionar a execução do Arpa;  

¶ Formalizar e supervisionar a execução dos convênios e contratos previstos no Programa;  

¶ Analisar e deliberar sobre as recomendações estratégicas das demais instâncias do 

Programa, a partir de parecer encaminhado pela UCP;  

¶ Avaliar e emitir pareceres acerca da viabilidade técnico-financeira das propostas de 

planejamento e acompanhar e monitorar os avanços do Programa em relação às suas 

metas;  

¶ Representar os princípios que norteiam as práticas das organizações sociais envolvidas 

Painel Científico de 

Acompanhamento 

Secretaria de Biodiversidade e 

Florestas (SBF / MMA) 

Cooperação técnica Unidade de Coordenação 

do Programa (UCP) 

FUNBIO / FAP 

Comitê do 

Programa 

Órgãos gestores 

estaduais 

Fórum Técnico 

ICMBio 

UCS federais e estaduais 

Contrapartida estadual Contrapartida federal 

Contrapartida federal 
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com as questões socioambientais na Amazônia nas instâncias do Programa;  

¶ Atuar conjuntamente nos esforços de monitoramento da execução e na captação de 

recursos para o Programa. 

Composição  

Governo Sociedade Civil 

Função Representantes Função Representantes 

Presidente: Secretário 

Executivo do MMA  
1 

Representantes das 

Redes 

Socioambientais da 

Amazônia - GTA e 

CNS 

2 

Vice Presidente: Secretário 

de Biodiversidade e 

Florestas do MMA  

1 

Representantes de 

ONGs ambientalistas 

da Amazônia 

2 

Representante da área de 

combate ao desmatamento 

do MMA 

1 
Representante do 

Funbio 
1 

Presidente do ICMBio  1 
Representante dos 

doadores privados 
1 

Associação Brasileira de 

Entidades Estaduais de 

Meio Ambiente - Abema  

2    

Total 6 Total 6 

 

Os representantes dos Estados e seus suplentes serão indicados pela Associação Brasileira 

de Entidades Estaduais de Meio Ambiente - ABEMA; 

As ONGs ambientalistas devem indicar seus representantes e suplentes dentre aqueles 

registrados no Cadastro Nacional de Entidades Ambientais (CNEA) e que possam comprovar 

seu trabalho na região amazônica; 

O representante do Funbio deverá ser indicado pela Secretaria Executiva do Funbio;   

O representante dos doadores privados será indicado pelo grupo de doadores; e 

Os representantes e os suplentes das instituições que compõem o Comitê do Programa serão 

nomeados pelo Ministro do Meio Ambiente, por meio de Portaria administrativa específica. 

Mandato dos representantes e periodicidade  

O mandato dos membros eletivos do Comitê do Programa será de dois anos, com exceção 
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dos natos (MMA, ICMBio, Funbio, GTA e CNS), contados a partir da publicação da portaria 

que informará sua composição para a segunda fase do Programa. O CP se reunirá 

ordinariamente, duas vezes ao ano, de acordo com o calendário anual de compromissos, e 

extraordinariamente quando convocado por seu presidente ou por 1/3 (um terço) dos seus 

membros. 

O registro das reuniões do Comitê do Programa, de responsabilidade da UCP, será construído 

simultaneamente ao encontro e, ao seu término deverá ser assinado por todos os membros.. 

Complementações e observações posteriores poderão ser consideradas no documento 

mediante solicitação encaminhada para UCP em um prazo de até 10 dias após o término da 

reunião. Após o período de complementações, a UCP deverá compartilhar o documento final 

com o grupo através do e-mail oficial.  

Maior detalhamento sobre funcionamento do CP consta no seu regimento interno. 

 

Painel Científico de Aconselhamento (PCA)  

Instância de aconselhamento técnico em temas relativos à biodiversidade e áreas protegidas, que 

se reúne de acordo com a demanda do Programa. Participam da reunião, além dos membros a 

UCP, o Funbio e a Cooperação Técnica. 

Atribuições  

¶ Recomendar melhorias nas metodologias utilizadas para a identificação de áreas prioritárias 

para criação de unidades de conservação, no âmbito do programa; 

¶ Analisar e validar as propostas de seleção da Estratégia de Conservação e Investimento;  

¶ Estabelecer, analisar e validar diretrizes e critérios para monitoramento da biodiversidade, 

incluindo o seu acompanhamento; e 

¶ Investigar cenários futuros para o programa, relacionando-o aos novos temas e conhecimentos 

sobre conservação da biodiversidade. 

Composição  

Cinco especialistas permanentes em biodiversidade e/ou áreas protegidas e conselheiros ad hoc 

eventuais - convidados de acordo com a temática abordada, todos eles escolhidos por meio de 

votação pelo Comitê do Programa.  Os membros do PCA não têm suplentes ï Os pareceres 

técnicos não devem ser norteados pela busca de consenso.  Como instância de aconselhamento, 

o PCA deve emitir pareceres que defendam claramente os pontos de vista apresentados, em 

relação aos riscos e benefícios dos cenários analisados para o Programa, independentemente de 

convergência de idéias. Estes pareceres subsidiarão o CP no processo de tomada de decisão. 
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Secretaria de Biodiversidade e Florestas (SBF)  

Atribuições  

¶ Dirigir o Programa de acordo com os interesses da sociedade brasileira, de forma 

participativa com os seus parceiros institucionais. 

¶ Exercer a coordenação estratégica e institucional do Programa. 

¶ Promover a articulação do Programa Arpa com a Política Nacional de Meio Ambiente e, com 

as demais ações do governo federal para a Amazônia. 

¶ Coordenar esforços de captação de recursos para o Arpa; e 

¶ Garantir equipe técnica e administrativa qualificada e em número adequado para realizar a 

coordenação executiva do Programa, através de uma unidade exclusiva para este fim, a UCP. 

 

Unidade de Coordenação do Programa Arpa (UCP)  

Instância de coordenação executiva do Programa Arpa, composta de equipe técnica e 

administrativa. A UCP integra a estrutura do Departamento de Áreas Protegidas da 

Secretaria de Biodiversidade e Florestas do Ministério do Meio Ambiente. 

Atribuições  

¶ Coordenar e supervisionar a execução do Programa; 

¶ Revisar a Estratégia de Conservação e Investimento; 

¶ Coordenar o processo de execução dos Planos Operativos Anuais;  

¶ Estabelecer os indicadores da Ferramenta de Avaliação de Unidades de Conservação ï 

FAUC; 

¶ Estabelecer critérios de elegibilidade, normas e padrões técnicos para a execução do 

programa, seguindo as orientações estratégicas acordadas no âmbito do Comitê do Programa 

e os parceiros; 

¶ Coordenar a execução e supervisionar o desempenho técnico-financeiro dos componentes 

do Programa, a partir dos relatórios financeiros produzidos pelo Funbio; 

¶ Garantir o funcionamento do Sistema informatizado de coordenação e gerenciamento do 
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Programa ï SisArpa; 

¶ Emitir parecer técnico sobre os resultados do monitoramento financeiro - executado pelo 

Funbio ï e encaminhá-lo ao Comitê do Programa, Doadores e Fórum Técnico; 

¶ Atuar como secretaria executiva do Comitê do Programa, Painel Científico de 

Aconselhamento e Fórum Técnico - convocando, organizando e disponibilizando informações 

necessárias para realização de reuniões e divulgando o registro das mesmas; 

¶ Atuar como ouvidoria em situações de conflito socioambiental que envolvam o apoio do 

programa Arpa e denúncia de mau uso de recursos; 

¶ Conduzir o processo de negociação dos PEPs com os órgãos gestores de UCs garantindo 

que os avanços planejados estejam de acordo com as metas do Programa, e solicitar ajustes - 

caso seja necessário; 

¶ Formular e/ou sistematizar e encaminhar documentos estratégicos sobre o desempenho do 

Arpa para análise e aprovação do Comitê do Programa; 

¶ Encaminhar para deliberação do CP, parecer sobre as recomendações estratégicas das 

instâncias do Programa; 

¶ Promover a integração entre os diversos parceiros e instâncias do Arpa, garantindo a 

comunicação entre as partes e a manutenção da vigência dos instrumentos jurídicos que 

embasam o Programa; 

¶ Fortalecer as instâncias do Programa e mantê-las operantes; 

¶ Estabelecer uma comunicação eficiente que permita o acesso de todos os parceiros às 

informações sobre o andamento do Programa; 

¶ Promover a geração de conhecimento sobre as melhores práticas e lições apreendidas no 

âmbito do Programa; 

¶ Integrar, consolidar e compartilhar o conhecimento criado no âmbito do Programa Arpa 

sobre a gestão de áreas protegidas; 

¶ Dar encaminhamento aos pedidos de informações e sugestões do público em geral; 

¶ A UCP, ao receber do Funbio as minutas de proposta de aditamento dos Acordos de 

Cooperação Técnica, deverá encaminhá-las para os exames jurídicos competentes do MMA, 

do ICMbio e dos Estados e tomar as devidas providências para a assinatura e publicação dos 

mesmos, antes do término do prazo de vigência dos Acordos de Cooperação Técnica 

pertinentes ao Programa; 

¶ Encaminhar no início do ano o calendário anual do Arpa, com o planejamento das reuniões 

para os parceiros envolvidos; 

¶ Instituir Grupos de Trabalho (GTs) de acordo com a necessidade percebida pelas instâncias 

permanentes,e 

¶ Coordenar a elaboração do relatório anual de avanço que considera os dados técnicos e 

financeiros. 
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Fórum Técnico   

Instância em que participam um representante de cada órgão executor (pontos focais), a UCP 

e o Funbio. As reuniões são semestrais, e poderão ser convocadas toda vez que houver 

necessidade. 

 

Atribuições  

¶ Acompanhar e monitorar avanços das UCs e demais componentes do Programa em relação 

às metas acordadas no CP e sua execução físico-financeira relativa; 

¶ Discutir e propor o ajuste de procedimentos relacionados à rotina operacional do Programa e 

seus documentos de base; e 

¶ Propor ao CP redefinições de metodologias técnicas utilizadas para o alcance dos objetivos 

do Programa. 

 

Cooperação Técnica   

Fazem parte da Cooperação Técnica do Arpa o WWF-Brasil e a República Federal da 

Alemanha, por meio da GiZ (Agência Alemã para a Cooperação Internacional). 

 

Atribuições  

¶ Prestar cooperação e assessoria técnica aos atores e instâncias do Arpa para o alcance das 

metas previstas. 
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ICMBio e Órgãos Gestores Estaduais  

Na esfera federal, o órgão gestor das UCs é o ICMBio. Na esfera estadual, os órgãos gestores 

das UCs são os seguintes: Instituto Natureza do Tocantins (Naturatins-TO), Secretaria de 

Desenvolvimento Sustentável (SDS-AM), Secretaria Estadual do Meio Ambiente (SEMA-MT), 

Secretaria Estadual do Meio Ambiente (SEMA-AC) e Secretaria de Estado do 

Desenvolvimento Ambiental (SEDAM-RO). OGs dos estados amazônicos ainda não 

participantes poderão ser futuramente incorporados ao Arpa. 

 

Atribuições  

¶ Assegurar a alocação de recursos de contrapartida governamental para a gestão das UCs. 

¶ Disponibilizar anualmente informações sobre a aplicação de recursos de contrapartida nas 

UCs apoiadas pelo Programa Arpa a serem apresentadas no FT. 

¶ Promover a alocação de equipe mínima para a gestão de UCs e sua permanência a longo 

prazo, visando assegurar a continuidade das ações. 

¶ Alocar no mínimo um técnico responsável por estabelecer diálogo constante entre os 

gestores diretos das UCs e a coordenação e gerência do Programa, dotado de conhecimento 

pleno sobre os procedimentos metodológicos e administrativos do órgão gestor, legitimidade e 

autonomia para comunicá-los às diversas instâncias técnicas do Programa e discutir seu 

alinhamento com os procedimentos adotados pelo Arpa. 

¶ Apoiar o cumprimento das metas acordadas com o Programa Arpa. 

¶ Fornecer - quando solicitado - informações necessárias à adequada execução do Programa 

Arpa, bem como garantir o preenchimento dentro dos prazos das ferramentas de 

planejamento, monitoramento e gestão do Programa (FAUC, PEP, etc.). 

¶ Manter o Cadastro Nacional de Unidades de Conservação (CNUC) devidamente atualizado; 

¶ Viabilizar assistência técnica para a elaboração de especificações e termos de referência, 

alinhando-as com a política institucional do Órgão Gestor e do Programa Arpa. 

¶ Destacar profissional habilitado para acompanhar a elaboração dos produtos de 

consultorias, construções e reformas contratadas com recursos do Programa. 

¶ Vincular os bens adquiridos e serviços contratados exclusivamente às UCs solicitantes, 

salvo no estrito interesse do programa Arpa, mediante aval da UCP. 

¶ Manter a documentação de suporte e patrimônio (inventario dos bens) atualizada e 

organizada, após doação efetivada pelo Funbio; 

¶ Viabilizar o cumprimento do Acordo de Cooperação celebrado entre o Órgão Gestor e o 

Funbio; e 
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ICMBio e Órgãos Gestores Estaduais  

¶ Providenciar assinatura e publicação dos Acordos de Cooperação Técnica ou seus 

aditamentos. 

Além destas, há atribuições específicas relacionadas aos representantes das instituições 

executoras que interagem diretamente e rotineiramente com o Programa - os Pontos Focais ï 

comumente baseados nas sedes dos órgãos gestores (em Brasília, no caso das UCs federais 

e nas capitais dos Estados, quando representantes de UCs estaduais). 

O papel deste grupo deve ser destacado, tendo em vista sua condição estratégica para o bom 

desempenho do Programa Arpa.  

Pontos focais  

Cada órgão gestor indicará o ponto focal capaz de disseminar as informações nas UCs bem 

como trazê-las à Coordenação e ou à Gerência do Arpa. 

Atribuições  

¶ Promover a internalização do Programa na estrutura do órgão gestor por meio da 

disponibilização e divulgação de informações sobre seu funcionamento, objetivos e avanços. 

¶ Estabelecer um canal de comunicação  entre as UCs e demais parceiros do Programa. 

¶ Incentivar um comportamento propositivo dos gestores de UCs. 

¶ Identificar possibilidades de incorporação das ferramentas e mecanismos do Programa nas 

demais UCs do Órgão Gestor. 

¶ Oficializar as ferramentas de planejamento, monitoramento e gestão junto às instâncias 

superiores do Órgão Gestor. 

¶ Contribuir com a incorporação dos aprendizados do Arpa nas políticas públicas do Órgão. 

¶ Orientar os gestores de UCs, no preenchimento das ferramentas de planejamento, 

monitoramento e gestão (CNUC, FAUC, PEP, POA, etc.). 

¶ Aprovar a FAUC, PEPs e POAs das UCs. 

¶ Monitorar efetivamente as UCs através de visitas técnicas, relatórios de acompanhamento 

técnico-financeiros e outros mecanismos. 

¶ Preparar relatórios demonstrando os avanços, dificuldades e propostas de melhoria na 

execução das atividades sob sua responsabilidade e sobre o desempenho das UCs, e 

apresentá-los em reunião de Fórum Técnico, conforme calendário anual do Arpa. 

¶ Apresentar anualmente informações sobre contrapartida governamental de seu OG. 

¶ Responder às solicitações da UCP sobre informações das UCs vinculadas ao seu órgão 

gestor. 

¶ Compatibilizar metodologias, protocolos e orientações empregados pelos órgãos gestores 
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ICMBio e Órgãos Gestores Estaduais  

com os estabelecidos no âmbito do Arpa, orientando as UCs nos procedimentos para 

solicitação de apoio e execução de suas atividades. 

¶ Participar da implantação e implementação de instrumentos de gestão propostos pelo 

Programa. 

¶ Supervisionar a elaboração de Termos de Referência (TdRs) que servirão de base para a 

contratação de consultorias e as especificações técnicas para aquisição de bens e contratação 

de serviços. 

¶ Supervisionar a destinação dos bens adquiridos e serviços contratados aos propósitos 

definidos no âmbito do Programa, bem como informar eventuais irregularidades à UCP e ao 

Funbio. 

¶ Solicitar o cadastramento e informar sobre o desligamento de membros da equipe gestora 

de UCs no SisARPA e no Cérebro. 

 

Fundo Brasileiro para a Biodiversidade (Funbio)   

Instituição não governamental responsável pela execução e gerenciamento financeiro dos 

recursos de doação do Arpa. 

Atribuiçõe s  

¶ Realizar a execução e a gestão financeira do Programa com eficiência, transparência e de 

acordo com as regras contidas neste manual, em contratos de doação mais restritivos ou em 

acordos entre parceiros realizados posteriormente; 

¶ Promover constante aprimoramento da gestão financeira; 

¶ Garantir o funcionamento do sistema de gestão e controle financeiro (Cérebro);  

¶ Promover a capacitação dos executores nos procedimentos operacionais do Programa; 

¶ Apoiar a capacitação técnica de gestores, parceiros ou conselhos gestores, a partir de 

articulação com os órgãos gestores e cooperação técnica, em concordância com o 

estabelecido no Plano de Capacitação; 

¶ Organizar as demandas de bens e serviços necessários à execução do Programa, 

assegurando a correta alocação das diferentes fontes de doação; 
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Fundo Brasileiro para a Biodiversidade (Funbio)   

¶ Informar ao CP sobre os critérios de alocação utilizados para agregar as demandas às 

fontes financiadoras, bem como as possíveis fragilidades e riscos desta classificação para a 

execução do Programa; 

¶ Planejar e realizar a aquisição e a entrega de bens e contratação de serviços de acordo com 

as regras e condições acordadas para o Programa; 

¶ Apoiar a mobilização dos gestores e promover o preenchimento da aplicação da Ferramenta 

de Avaliação de Unidades de Conservação (FAUC) e do Planejamento Estratégico Plurianual 

(PEP), sob a supervisão da UCP e do órgão gestor responsável; 

¶ Monitorar e disponibilizar informações sobre o desempenho financeiro das UCs e 

componentes do Programa; 

¶ Divulgar e orientar sobre critérios de elegibilidade, normas e padrões técnicos, 

administrativos e financeiros, seguindo as orientações estabelecidas no Programa; 

¶ Secretariar a Comissão de Gestores; 

¶ Atuar como ouvidoria, em conjunto com a UCP, no caso de denúncia por mau uso dos 

recursos; 

¶ Suspender contas vinculadas de UCs ou a autorização de representantes para 

movimentação das mesmas, bem como o fornecimento de diárias e passagens mediante 

suspeita ou detecção de uso irregular, comunicando subsequentemente o fato à UCP; 

¶ Realizar a logística das reuniões ordinárias do Arpa, agendadas em Calendário anual de 

compromissos do Programa e das reuniões extraordinárias, desde que comunicadas com uma 

antecedência mínima de 15 (quinze) dias; 

¶ Liderar o subcomponente 3.2 e realizar coordenação técnica conjunta (SBF/Funbio/ICMBio); 

¶ Realizar a gestão do Fundo de Áreas Protegidas ï FAP - de acordo com as diretrizes 

estabelecidas (MOP FAP, Contratos de Doações); 

¶ Atuar nos esforços de captação de recursos em articulação com as outras instâncias do 

Programa;  

¶ No caso de haver continuidade do Programa Arpa além do prazo de vigência dos Acordos 

de Cooperação Técnica (entre o Funbio e o MMA, o Funbio e o ICMBio e o Funbio e os 

Estados), o Funbio encaminhará à UCP, no prazo de 6 (seis) meses anteriores ao término da 

vigência, minutas de aditamento do(s) referido(s) instrumentos de acordo de cooperação 

técnica, relativos ao MMA, ICMBio e aos Estados.  

Á  Fornecer dados da execução financeira do Programa para a elaboração de relatórios e para a 

supervisão do Arpa pela UCP, conforme planejado e solicitado; e 
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Fundo Brasileiro para a Biodiversidade (Funbio)   

 

¶ Prover assistência técnica às UCs quanto à utilização dos recursos, fontes e documentação 

de gastos. 

 

Observações  

Cada instância consultiva estabelecerá sua metodologia de trabalho. Em toda reunião deverá 

ser indicado um redator para elaboração da ata, a ser disponibilizada em até sete dias úteis. 

Considerações poderão ser feitas em até cinco dias úteis. Após esse prazo, o responsável pela 

ata deverá encaminhá-la para registro na UCP e no Funbio. 

As despesas com transporte e hospedagem para a participação nas reuniões das instâncias 

serão cobertas pelo Programa para o representante titular e, em seu impedimento, para um de 

seus suplentes; para as equipes técnicas da UCP e Funbio e eventuais convidados 

considerados estratégicos pelo grupo em questão.  

Grupos de Trabalho (GTs) podem ser criados de acordo com a necessidade percebida pelas 

instâncias permanentes mas em função de seu caráter temporário, não são descritos neste 

MOP.  

1.6   Componentes do Programa  

O Arpa Fase II é composto por quatro componentes (Tabela 1) com metas e marcos 

referenciais específicos (descritos no capítulo 2) estabelecidos em conjunto com os parceiros 

do Programa durante o processo de elaboração do Documento de Governo. 
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Tabela 1. Estrutura de Componentes do Arpa. 

COMPONENTE SUBCOMPONENTE PROJETO SUBPROJETOS 

1. CRIAÇÃO DE NOVAS UNIDADES DE CONSERVAÇÃO 

 1.1. Identificação das Áreas Prioritárias para Criação de Unidades de Conservação 

  1.1.1. Delimitação das Prioridades de apoio 

   1.1.1.1. Identificação de objetos de conservação 

 1.2. Criação de Unidades de Conservação 

  1.2.1. Processos de Criação 

   1.2.1.1. Diagnóstico da situação fundiária 

   1.2.1.2. Diagnóstico ambiental 

   1.2.1.3. Diagnóstico socioeconômico 

   1.2.1.4. Consultas Públicas 

2. CONSOLIDAÇÃO E GESTÃO DE UNIDADES DE CONSERVAÇÃO 

 2.1. Consolidação de Unidades de Conservação 

  2.1.1. Consolidação grau I 

   2.1.1.1. Plano de Manejo / Revisão 

   2.1.1.2. Integração com entorno e participação 

comunitária 

   2.1.1.3. Proteção e Manejo 

   2.1.1.4.  Levantamento fundiário e demarcação 

   2.1.1.5. Operacionalização 

  2.1.2 Consolidação grau II  

   2.1.2.1 Plano de Manejo: Revisão 

2.1. 2.1 Integração com entorno e participação 

comunitária 

   2.1.2.2 Proteção e Manejo 

   2.1.2.3 Demarcação e regularização fundiária 

   2.1.2.4 Operacionalização 

   2.1.2.5 Pesquisa e Monitoramento 

 2.2. Modelos de Gestão de Áreas Protegidas 

 2.3. Integração das Comunidades 

 2.4. Desenvolvimento de Competências para a Gestão de Áreas Protegidas 

3. SUSTENTABILIDADE FINANCEIRA 

 3.1.  Gestão do Fundo de Áreas Protegidas (FAP) 

 3.2. Geração de receita para as UCs 

4. MONITORAMENTO, COORDENAÇÃO, GERENCIAMENTO E COMUNICAÇÃO DO 

PROGRAMA 

 4.1. Coordenação do Programa 

 4.2. Gerenciamento Financeiro e logístico  

 4.3. Divulgação e Comunicação do Programa 

 4.4: Monitoramento do Programa 



 

 

Capítulo 2 ɀ Procedimentos 

Metodológicos  

 

 

 

 

 

 

 

 

Este capítulo detalha, do ponto de vista metodológico, 

como serão atingidas as metas do Programa e 

implementadas as ações estratégicas durante a 

execução de sua segunda fase. 
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Sistema de Gestão do Programa Arpa  

O apoio aos esforços de criação e consolidação das áreas protegidas na Amazônia no âmbito 

do Arpa requer um sistema de gestão complexo. Este sistema orienta a implementação do 

Programa, a alocação dos recursos de acordo com as metas acordadas e permite o 

monitoramento dos resultados que realimentam, por sua vez, as diretrizes utilizadas para 

orientar sua execução.  

Uma das principais características do sistema de gestão do Arpa é a inclusão de processos 

participativos e descentralizados, assegurando aos estados e municípios, bem como à 

sociedade organizada e às comunidades locais a possibilidade de influenciarem no processo 

decisório e de harmonizar as metas do Programa com os interesses e potencialidades de cada 

instituição parceira. 

Nas próximas seções deste capítulo são descritos os seguintes elementos do sistema de 

gestão do Arpa: Direção e Supervisão Físico-financeira; Coordenação e Gerenciamento; Ciclo 

de Planejamento e Aprovação de Metas; Fluxo de Planejamento; e Monitoramento do Sistema 

de Gestão. 

2.1   Direção e supervisão físico -financeira  

A definição das diretrizes estratégicas do Arpa e a supervisão de sua execução ocorrem no 

âmbito do Comitê do Programa (CP), a partir de informações sobre o desempenho físico-

financeiro informados pela UCP e Funbio.  

O CP tem a responsabilidade de aprovar a Estratégia de Conservação e Investimento e avaliar 

se a execução física do Programa está sendo realizada com eficiência e em conformidade com 

os tetos estabelecidos na Estratégia de Conservação e Investimento, deliberando sobre 

eventuais correções de rumo e abordagem.  

O Comitê deve supervisionar o avanço em relação às metas do Programa e aprovar o 

Planejamento Estratégico Plurianual (PEP) do Arpa, que contém o orçamento necessário para 

que cada unidade e componente avance em direção às metas, considerando, dentre outros 

fatores, a disponibilidade orçamentária do Programa. 

A UCP tem o papel de realizar a supervisão físico-financeira do Programa, emitir e encaminhar 

seu parecer para subsidiar a supervisão do Arpa pelo CP.  

São de responsabilidade da SBF/MMA o alinhamento das diretrizes e dos princípios do Arpa à 

abordagem estratégica do Governo Federal em relação às políticas para áreas protegidas, ao 

respeito às salvaguardas acordadas com parceiros institucionais e ao alcance dos objetivos e 

metas propostos. 

2.2   Coordenação e gerenciamento do Arpa  

A UCP deve supervisionar a execução físico-financeira a partir das informações geradas do 

monitoramento físico-financeiro realizado pelo Funbio e do Sistema Cérebro, além das obtidas 

com os órgãos gestores e em visitas de campo.  Além disso, deve promover a comunicação 

entre as instâncias executivas e decisórias, de modo que as atividades transitadas no seu 

domínio sejam realizadas com eficácia, e promover o fortalecimento das instâncias para 

garantir o funcionamento do arranjo institucional do Programa. 



 

28 
 Capítulo 2 ï Procedimentos Metodológicos ï MOP Arpa 
 

A UCP é responsável pela atualização da Estratégia de Conservação e Investimento ï ECI, 

descrita mais à frente, de acordo com as metas planejadas para cada ano e pela revisão de 

seus aspectos conceituais, cabendo ao CP deliberar sobre a pertinência da proposta de 

atualização e revisão, após avaliação do PCA. 

2.3   Ciclo de planejamento e aprovação de metas  

O processo de planejamento do Arpa é realizado com foco nas metas do Programa. Para tanto, 

foi desenvolvida uma série de instrumentos que integram diversas etapas de gestão ï do 

estabelecimento de diretrizes, à avaliação da efetividade das ações, planejamento estratégico 

e o monitoramento dos resultados. 

A seguir, são descritos tais instrumentos. 

2.3.1  Ferramenta de Avaliação de Unidades de Conservação (FAUC)  

A Ferramenta de Avaliação de Unidades de Conservação, conhecida por FAUC, tem sua 

origem numa ferramenta proposta pela Aliança Pró-Florestal Banco Mundial / WWF 

denominada ñComo Relatar Avanos nas Unidades de Conserva«oò, tamb®m conhecida como 

Tracking Tool (TT), e que foi introduzida no Arpa em 2004. Segundo a Aliança, a ferramenta 

deveria ser: compatível e comparável para a avaliação de UCs apoiadas pelo Banco Mundial e 

o WWF; replicável; capaz de permitir o monitoramento ao longo do tempo; rápida e de fácil 

preenchimento, não requerendo muitos recursos; capaz de fornecer uma pontuação; capaz de 

fornecer alternativas de resposta textuais; e outras. 

A FAUC foi desenvolvida com base em diversas adaptações da TT para ser utilizada pelo Arpa, 

considerando as peculiaridades da estrutura do Programa tais como a inclusão das UCs de uso 

sustentável e a adequação ao Sistema Nacional de Unidades de Conservação (SNUC), em um 

modelo de referência da Comissão Mundial Áreas Protegidas (CMAP)
3
 da União Mundial para 

a Conservação da Natureza (UICN).  

A FAUC é uma ferramenta que permite a avaliação da efetividade da gestão de UCs e serve 

como base para as ações de planejamento e monitoramento do Programa.  A FAUC permite 

acompanhar o avanço dos processos de consolidação da gestão  das UCs em relação às 

metas do Programa e orientar os esforços dos gestores e órgãos executores. A FAUC avalia 

trinta e três requisitos da gestão de UCs, subdivididos em seis elementos de avaliação 

(planejamento, insumos, processos, produtos, resultados, e reflexão e melhoria), agrupados 

em dois subsistemas integrados: Efetividade e Avanço. A FAUC Efetividade compreende todos 

os trinta e três indicadores e serve para avaliar a efetividade de gestão da UC a nível sistêmico 

e local, levando em consideração os preceitos da CMAP. A FAUC Avanço compreende 

dezesseis indicadores, considerados como Marco Referenciais, que demonstram os avanços 

da situação de cada UC e são utilizados para avaliar os resultados do Programa.    

A UCP e os órgãos gestores são responsáveis pela aplicação anual da FAUC, bem como pela 

validação das informações inseridas pelos gestores de cada UC no sistema. A FAUC é um dos 

módulos que compõem o Sistema de Gerenciamento e Coordenação do Programa Arpa - 

Sisarpa. 

                                                      
3
 O Modelo referencial da CMAP se baseia na proposta de que a gestão de UCs segue um processo de seis diferentes fases ou 

elementos. Começa com um entendimento do contexto e dos valores e ameaças existentes, avança por meio do planejamento 
e da alocação de recursos (insumos) e, como resultado das ações de gestão (processos), eventualmente se produzem 
produtos e serviços (resultados), que resultam em impactos ou êxitos. 
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2.3.2   Planejame nto Estratégico Plurianual (PEP ) 

Trata-se de um módulo do Sisarpa que possibilita o planejamento plurianual de metas do 

Programa, com projeção para três anos. O PEP é a ferramenta em que se realiza o 

planejamento do avanço da UC em termos do aumento da efetividade de sua gestão, que 

baseia-se nos dezesseis Marcos Referenciais do Arpa.  

Os gestores, ao preencherem o PEP no Sisarpa, têm acesso aos dados mais atualizados da 

gestão da UC - os Marcos Referenciais da FAUC Avanço - que servem como linha de base 

para o planejamento. As metas de avanço devem ser estabelecidas considerando a 

capacidade de execução, as diretrizes do CP, as prioridades das UCs e dos órgãos gestores, e 

o cronograma de execução do Programa.  

Após o PEP ser preenchido pelos gestores das UCs no Sisarpa, cada um dos dezesseis 

Marcos Referenciais é revisado e validado pelo ponto focal do órgão gestor e pela UCP.   

Concluído o processo de planejamento a UCP identifica as metas prioritárias para apoio 

financeiro pelo Arpa com base na Estratégia de Conservação e Investimentos (ECI), que será 

detalhada na seção seguinte, e recomenda ao CP as metas que proporcionam os maiores 

níveis de resultado com os menores custos. O CP analisa a proposta e decide quais metas o 

Arpa deverá apoiar no ano subseqüente, assim como os tetos orçamentários correspondentes 

para cada UC e OG. Em seguida a UCP disponibiliza no Sisarpa os tetos aprovados pelo CP 

para as UCs iniciarem seu planejamento anual de atividades, tarefas e insumos.    

Estabelecidas pela ECI as metas de cada UC e seus tetos associados, a UCP, antes de 

apresentar a proposta final de priorização de metas ao CP, realiza um processo de negociação 

entre o Ministério do Meio Ambiente e os Órgãos Gestores de forma a adaptar a previsão 

fornecida pelo modelo à realidade prática, garantida ao mesmo tempo a harmonia com as 

metas do Programa. 

Responsabilidades na administração dos PEPs: 

¶ O Funbio é o responsável por apoiar a logística da aplicação do PEP nas UCs. A 

aprovação do planejamento é de responsabilidade do Órgão Gestor. 

¶ A UCP é responsável pela validação, condução do processo de negociação e pela 

sistematização dos PEPs negociados em um documento contendo a proposta de apoio 

do Programa para o próximo ano e o envio deste documento e seu parecer sobre a 

pertinência da proposta de apoio para avaliação do Comitê do Programa. 

2.3.3  Estratégia  de Conservação e Investimento (ECI)  

A Estratégia de Conservação e Investimento
4
 (ECI) é uma ferramenta computacional de 

suporte à decisão do Programa Arpa utilizada: (i) na seleção de processos de criação de UCs 

para serem apoiados; (ii) na seleção de UCs ainda não apoiadas pelo Arpa para financiamento 

do processo de consolidação, maximizando o atendimento das prioridades indicadas no mapa 

de Áreas Prioritárias para Conservação, Uso Sustentável e Repartição de Benefícios da 

                                                      
4
 Para a construção da ECI, utilizou-se o Microsoft Excel e o seu complemento Solver padrão. Os modelos construídos para o 

complemento Solver são estabelecidos em planilhas eletrônicas normais, com a determinação de uma função objetivo, que 
resulta da aplicação, pelo software, de coeficientes variáveis associados a diversas opções de uso de recursos limitados 
(limitações). O site do Solver (http://www.solver.com) apresenta exemplos de modelos de diversos tipos, e como o Solver pode 
ser utilizado. 



 

30 
 Capítulo 2 ï Procedimentos Metodológicos ï MOP Arpa 
 

Biodiversidade Brasileira; (iii) na priorização de ações nas UCs já apoiadas pelo Programa em 

seu processo de consolidação da gestão, maximizando o avanço dos seus resultados (em 

termos de seus marcos referenciais) e efetividade, considerando as metas e recursos 

disponíveis no Arpa; e (iv) na seleção das UCs apoiadas pelo Arpa para avançarem no grau II 

de consolidação. 

O Comitê do Programa poderá propor ajustes que impliquem na revisão da ECI. A ECI foi 

revisada no início da segunda fase de forma a estabelecer as prioridades de apoio para o 

período (2010-2013). A UCP é responsável pelas seguintes ações referentes à ECI  

¶  Revisão de seus fundamentos, conceitos e critérios de priorização que deverá ocorrer 

no início de cada fase do Programa ou em casos especiais, quando indicado pelo CP;  

¶  Inserção de dados atualizados das FAUCs e PEPs e pela readequação anual da sua 

disponibilidade financeira; 

2.3.4   Plano Operativo Anual (POA)  

O Planejamento Operacional ou Plano Operativo Anual (POA) do Programa consiste no 

desdobramento das metas planejadas em atividades, tarefas e insumos necessários para o 

alcance dos resultados acordados entre os órgãos gestores, o MMA e demais parceiros do 

Arpa, no Comitê do Programa. 

O Arpa conta com um POA para cada ano de exercício, que consolida todos os recursos 

doados ao Programa. Os recursos de um POA não serão executados além de seu período de 

vigência previsto. 

A elaboração do POA é feita em duas etapas. A primeira é realizada no SisArpa e consiste no 

detalhamento das metas em atividades e tarefas, respeitando-se os tetos orçamentários  

aprovados pelo CP. A segunda é realizada no sistema Cérebro, que recebe do SisArpa as 

informações lançadas pelos gestores das UCs, e compreende o desdobramento das tarefas 

em insumos.  

Durante esta etapa de planejamento é importante ter o conhecimento de quais atividades, 

tarefas e insumos são elegíveis para o alcance de cada meta, inclusive por doador. Um modelo 

de POA encontra-se no anexo 10. 

A etapa final para a disponibilização do POA para execução é a não-objeção dos doadores. A 

submissão do POA aos doadores incluirá como informação complementar fichas das UCs 

contendo informações financeiras, de progresso e recursos de outras fontes de financiamento.  

No próximo capítulo, nos itens relacionados à descrição dos componentes e subcomponentes 

do Arpa, são abordadas as atividades e os insumos passíveis de financiamento. No capítulo 4 

está detalhado o processo de construção do POA. 

2.3.5   Sistema de Coordenação e Gerenciamento do Programa Arpa (SisArpa)  

O Sistema de Coordenação e Gerenciamento do Programa Arpa ï SisArpa é um sistema 

informatizado desenvolvido e mantido pela SBF/MMA, acessível pela Internet,  para 

monitoramento, planejamento, e gerenciamento do Programa. 

O SisArpa permite tanto o preenchimento da Ferramenta de Avaliação de Unidades de 

Conservação ï FAUC e a elaboração do Plano Estratégico Plurianual ï PEP  (descritos na 

próxima seção), quanto  a revisão  e aprovação destes instrumentos pelos Pontos Focais dos 
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órgãos gestores e pela UCP. O Sistema ainda contém um módulo de elaboração de planos de 

trabalho e planejamento de insumos, integrado com o Sistema Cérebro, do Funbio. 

2.4   Fluxo de planejamento  (POA) do Arpa  

A elaboração do POA está prevista para ter início no mês de agosto de cada ano de exercício 

do Programa e segue um fluxo definido, conforme demonstrado na figura 2 e detalhado a 

seguir, por etapa e por período. 

1. Os gestores das UCs preenchem a FAUC no SisArpa (dez dias); 

2. Os gestores preenchem o PEP, também no SisArpa (dez dias); 

3. Os pontos focais dos órgãos gestores avaliam o preenchimento da FAUC e do PEP, no 

SisArpa (cinco dias); 

4. A UCP avalia as respostas da FAUC e do PEP (cinco dias); 

5. O Funbio encaminha para a UCP a previsão orçamentária para o ano seguinte; 

6. A UCP insere na ECI os dados dos Marcos Referenciais da FAUC, das metas propostas no 

PEP e o teto orçamentário anual informado pelo Funbio e a ECI prioriza as metas a serem 

apoiadas pelo Arpa e seus respectivos tetos orçamentários (cinco dias); 

7. A UCP disponibiliza o resultado da ECI e realiza uma negociação preliminar com os órgãos 

gestores (metas priorizadas e tetos alocados), considerando questões técnicas de 

execução (cinco dias); 

8. A UCP consolida as metas e os tetos negociados e prepara e envia, com quinze dias de 

antecedência, a documentação para análise pelo CP; 

9. O CP decide sobre as metas e os tetos orçamentários (dois dias) por subcomponente, com 

um detalhamento indicativo por subprojeto e UC. As alterações no planejamento por UC e 

por subprojeto constam no capitulo 4, itens 4.2 e 4.4; 

10. A UCP disponibiliza no SisArpa as metas e os tetos acordados no CP para cada UC 

apoiada (três dias); 

11. Os gestores de UCs elaboram o Plano de Trabalho (atividades e tarefas) (dez dias); 

12. Os pontos focais aprovam o Plano de Trabalho do POA no SisArpa (cinco dias); 

13. Os gestores de UCs realizam o planejamento de insumos no Sistema Cérebro (cinco dias); 

14. O Funbio categoriza os insumos e encaminha a documentação para aprovação dos 

doadores, de acordo com as regras contratuais de cada um (quinze dias); 

15. Os doadores avaliam a documentação referente ao POA para não-objeção; 

16. Em caso de aprovação, o Funbio disponibiliza o POA pelo Sistema Cérebro. 

As datas previstas para cada etapa devem ser apresentadas em um calendário anual de 

planejamento do Arpa. O fluxo de aprovação do POA será melhor detalhado no capítulo 4. 
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Figura 2. Ciclo Anual de Planejamento do Programa Arpa. 
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2.5   Monito ramento do Sistema de Gestão do  Arpa  

Responsabilidades 

O monitoramento do sistema de gestão do Arpa é realizado pela UCP/MMA, pelo Funbio e 

pelos Órgãos Gestores. Ele está subdividido em físico-financeiro e em desempenho dos 

executores e das instâncias do Arpa. 

2.5.1 Monitoramento físico -financeiro  

O Monitoramento físico-financeiro do sistema de gestão do Arpa visa garantir que os recursos 

do programa sejam bem aplicados, de forma transparente, que as metas sejam alcançadas e 

que o Programa seja implementado no cronograma previsto. 

O monitoramento é realizado de forma conjunta, pela UCP, o Funbio e os Órgãos Gestores 

(OGs), cabendo a cada um a elaboração de relatórios periódicos sobre os temas mais 

diretamente afeitos às responsabilidades que desempenham para a implementação do 

Programa, conforme indicado na Tabela 2. 

Cabe ao Funbio o monitoramento da execução detalhada dos recursos financeiros, dos saldos 

financeiros e das prestações de contas. Cabe aos OGs o monitoramento da execução dos 

recursos no âmbito das UCs, acompanhando seu desempenho físico-financeiro e o avanço em 

termos das metas planejadas. Os OGs, juntamente com a UCP, também monitoram a 

execução da contrapartida governamental, financeira e em espécie. Cabe à UCP, além desta 

tarefa, o monitoramento fisico e da criação e da efetividade da gestão das UCs apoiadas pelo 

Arpa, do avanço nas metas de criação e consolidação, e da implementação dos componentes 

do Programa.  

Além dos monitoramentos supracitados, o sistema de gestão do Arpa conta a cada ano com 

uma auditoria externa independente do executor financeiro, Funbio, que analisa seu balanço 

patrimonial e suas prestações de contas, e as contas do Arpa e do Fundo de Áreas Protegidas 

(FAP).  

As instâncias responsáveis pelo monitoramento devem produzir informações claras, precisas e 

atualizadas sobre a execução física e financeira do Programa, que são divulgadas por meio de 

relatórios periódicos, conforme indicado na Tabela 2. 

O monitoramento físico-financeiro se baseia em informações extraídas do sistema Cérebro, nas 

prestações de contas e nas bases de dados dos OGs. O monitoramento da criação e da 

efetividade da gestão das UCs utiliza informações extraídas do Sisarpa, dos módulos de 

criação e da FAUC, Efetividade e Avanço.  

2.5.2 Desempenho dos  executores e das instâncias do Arpa (Melhorarpa)  

O Melhorarpa é uma ferramenta de monitoramento que possibilita a avaliação periódica sobre 

os executores (UCP, Funbio, órgãos gestores e os gestores das UCs) e as instâncias do Arpa 

(CP e FT) em relação ao desempenho de cada um para o alcance das metas do Programa, 

detalhado, quando for pertinente, por componente e subcomponente. O objetivo desse 

monitoramento é aprimorar o desempenho dos executores e das instâncias do Programa e 

garantir melhores condições para o alcance das metas planejadas. 

Os responsáveis pela avaliação de cada executor e das instâncias do Programa deverão ser os 

beneficiários diretos de suas ações. 
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A metodologia envolve a disponibilização de questionário no sistema Cérebro para ser 

preenchido por grupos de usuários pré-definidos no sistema.  

O monitoramento é realizado pelo Funbio e a UCP e anualmente um relatório de desempenho 

dos executores e das instâncias será disponibilizado aos gestores das UCs, órgãos gestores e 

aos doadores. 

Relat órios  

A Tabela 2 lista e descreve os 3 tipos de relatórios produzidos pelo Arpa: relatório de avanço 

do Programa, relatório de acompanhamento das UCs e relatório de auditoria independente. 
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Tabela 2. Relatoria do Programa Arpa.  

TIPO DE RELATÓRIO DESCRIÇÃO  RESPONSÁVEL  DESTINO PERIODICIDADE 
QUINZENA/MÊS 
PREVISTO 

Relatório de avanço do 
Programa 

Descreve as metas alcançadas  pelos componentes do 
Programa, conforme definido na Matriz Logica,  e os 
recursos demandados para a execução das atividades, 
a efetividade físico-financeira, os recursos de 
contrapartida e os saldos disponíveis 

UCP 
CP, doadores, FT e 
disponibilizado no Site 
do Arpa  

Anual 
1ª quinzena de 
janeiro 

Relatório de 
acompanhamento das UCs 

Relatórios gerenciais, sobre a execução dos recursos, 
por componente, subcomponente, órgão gestor, 
unidades de conservação, subprojetos e categorias de 
despesas 

Órgãos gestores Fórum Técnico Semestral 
1ª quinzena de 
fevereiro e 1ª 
quinzena de agosto 

Relatório de auditoria 
independente 

Auditoria do Programa Arpa, incluindo , de acordo com 
solicitação de cada doador a apresentacao de análise 
do balanço patrimonial, demonstrações financeiras e 
prestações de contas do Programa e do Funbio em 
geral, , de acordo com princípios de contabilidade 
geralmente aceitos internacionalmente. 

Funbio Doadores  Anual 
2ª quinzena de 
junho 
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Este capítulo detalha os componentes e subcomponentes da 

segunda fase do Programa Arpa, seus objetivos, coordenação, as 

atribuições dos parceiros envolvidos, as atividades e as metas 

previstas.
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Componente 1 - Criação de novas Unidades de Conservação  

Subcomponente 1.1 - Identificação das áreas prioritárias para criação de 

Unidades de Conservação  

Objetivo: identificar áreas prioritárias para a criação de unidades de conservação no bioma 

Amazônia. 

Metas: 

¶ Realização de dois estudos de planejamento sistemático para a conservação, sendo um no 

início e outro no final da fase II. 

¶ Atualização do Mapa de Áreas Prioritárias para a Conservação, Uso Sustentável e 

Repartição dos Benefícios da Biodiversidade Brasileira ï Bioma Amazônia e a geração de 

um Mapa de Áreas Prioritárias para a Criação de Unidades de Conservação. 

Para o Programa, o conjunto de UCs criadas deve ser representativo da biodiversidade 

amazônica. O Mapa de Áreas Prioritárias para a Conservação, Uso Sustentável e Repartição 

dos Benefícios da Biodiversidade Brasileira do governo federal é a base para toda e qualquer 

priorização de áreas para conservação realizada pelo Arpa e sua atualização se constitui em 

atividade fundamental para o Programa.  

O subcomponente 1.1 contribui financeira ou tecnicamente para a atualização deste 

documento, cuja elaboração é de responsabilidade do Departamento de Conservação da 

Biodiversidade (DCBio/SBF/MMA). São financiados estudos de planejamento sistemático para 

a conservação que considerem a necessidade da representatividade biológica, a análise das 

lacunas, a demanda local por UCs de uso sustentável, a presença de populações tradicionais, 

indígenas e quilombolas, a intensidade das ameaças, as possíveis áreas mais afetadas pelas 

mudanças climáticas e questões relativas ao pagamento por serviços ecossistêmicos e pelo 

uso da biodiversidade. 

São elegíveis gastos de contratação de consultoria, deslocamento e hospedagem, divulgação, 

material de consumo, organização e eventos. 

Subcomponente 1.2 - Criação de Unidades de Conservação  

Objetivo: Apoiar a criação de novas unidades de conservação na Amazônia. 

Meta: Criação de 13,5 milhões de hectares de novas Unidades de Conservação na Amazônia. 

Critérios de elegibil idade para apoio aos processos de criação  

Requisitos dos processos de criação para candidatura ao apoio do Programa: 

¶ Predominância da localização no bioma Amazônia - segundo o mapa do IBGE, 2004; 

¶ Localizados dentro de um dos polígonos prioritários para a conservação, definidos no Mapa 

de Áreas Prioritárias para a conservação, Uso Sustentável e Repartição de Benefícios da 

biodiversidade Brasileira do governo federal,  

¶ Ser recomendado pelo PCA e selecionado pela Estratégia de Conservação e Investimento 

(ECI). 
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O Programa não apóia a criação de UCs no caso de existência de conflitos com terras 

indígenas. No caso de conflitos com outras populações tradicionais, o apoio à criação está 

condicionado à aplicação da Salvaguarda de Reassentamento Involuntário do Arpa (ver Anexo 

3). 

Candidatura aos processos de criação  

A candidatura pode ocorrer a qualquer tempo ao longo da segunda fase do Programa, 

diretamente no sistema SisArpa, para aqueles OGs já parceiros e que possuam senha de 

acesso. Os OGs ainda não participantes do Arpa, mas que tenham interesse em candidatar 

processos de criação para apoio, devem encaminhar a solicitação para a UCP por meio do e-

mail institucional arpa@mma.gov.br. 

Atendidos os requisitos de elegibilidade, a UCP poderá utilizar-se do estudo de identificação 

dos objetos de conservação para avaliar a complementaridade da área proposta para apoio em 

relação à diversidade biológica do sistema de UCs já atendido pelo Arpa e/ou outros 

parâmetros definidos durante o delineamento das prioridades de conservação.  

As solicitações de apoio serão avaliadas no início e no meio da segunda fase do Arpa. A 

priorização desses processos será feita utilizando a ECI, segundo critérios de urgência 

(ameaça e pressão), importância em termos de biodiversidade, tamanho em hectares e custo 

estimado para o Arpa concluir a criação da UC. O PCA avaliará o resultado das 

recomendações da ECI e dará seu parecer para subsidiar a deliberação do CP sobre o apoio 

aos processos de criação de novas UCs. 

Marcos Referenciais e atividades elegíveis  

O apoio aos processos de criação visa o alcance de cinco Marcos Referenciais: 

¶ diagnóstico da situação fundiária; 

¶ diagnóstico ambiental; 

¶ diagnóstico socioeconômico; 

¶ consulta pública
5
 

¶ decreto de criação da UC. 

Atividades elegíveis para apoio  

Os quatro primeiros marcos referenciais correspondem aos subprojetos apoiados pelo Arpa no 

subcomponente 1.2. Para seu alcance o Programa apóia a execução das atividades com os 

seguintes itens elegíveis: 

¶ Diagnóstico ambiental: Contratação de consultoria e auxiliar de campo, deslocamento e 

transporte, divulgação, documentação, hospedagem e pernoite, alimentação, material de 

consumo, organização e eventos e expedições. 

                                                      
5
 As consultas públicas para criação de unidades de conservação no âmbito do Arpa deverão ser realizadas para todas as 

propostas de novas unidades de conservação, independente da sua categoria de manejo. 
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¶ Diagnóstico Socioeconômico: Contratação de consultoria e auxiliar de campo, deslocamento e 

transporte, divulgação, documentação, hospedagem e pernoite, material de consumo, 

organização e eventos, reconhecimento de área e expedições. 

¶ Diagnóstico da Situação Fundiária: Contratação de consultoria e auxiliar de campo, 

deslocamento e transporte, documentação, hospedagem e pernoite e reconhecimento de área. 

¶ Consulta Pública: Contratação de serviço de moderação, deslocamento e transporte, 

divulgação, documentação, hospedagem e pernoite, e organização e eventos. 

O subprojeto consulta pública abrange as atividades de mobilização social. 

O marco referencial Decreto de Criação não demanda o apoio financeiro do Arpa e por esse 

motivo não está representado como subprojeto. 

Após alcance dos marcos referenciais, as unidades estarão aptas a migrar para o componente 

2 do Programa ï consolidação e gestão das UCs - e serem apoiadas nas atividades a ele 

relacionadas. 

Prazo para execução do subcomponente  

O tempo máximo para realização de todas as atividades até a consulta pública é de dois anos, 

a contar do início do apoio. Ao final deste período e até que seja publicado o decreto de criação 

da unidade, somente serão elegíveis para apoio as atividades relativas à mobilização social e 

por um período máximo de um ano. 

Componente 2 ð Consoli dação e Gestão de Unidades de Conservação  

Objetivo: Estruturar as unidades de conservação integrantes do Programa Arpa para cumprir 

suas finalidades básicas, promovendo a gestão integrada e participativa e desenvolvendo as 

competências gerenciais das equipes responsáveis por sua gestão. 

Subcomponente 2.1 - Consolidação de Unidades de Conservação  

Objetivo: Apoiar a consolidação das unidades de conservação integrantes do Programa Arpa 

mediante a alocação eficiente de recursos que contribuam com o processo de evolução 

contínua da gestão das UCs. 

Meta: Consolidar 32 milhões de hectares de unidades de conservação no bioma Amazônia (23 

milhões de hectares em grau I e 9 milhões de hectares em grau II), sendo 6,5 milhões de 

hectares de unidades de conservação preexistentes e ainda não apoiadas pelo Programa. 

Para o Programa Arpa a consolidação pressupõe a implantação de uma infra-estrutura de 

gestão que garanta a integridade das UCs no curto prazo e viabilize o planejamento de médio 

prazo para que as UCs possam cumprir as finalidades básicas da sua criação.  

O subcomponente de consolidação visa proporcionar às UCs dois níveis de estrutura e 

funcionamento: grau I, que compreende os instrumentos básicos necessários para a gestão da 

UC, e grau II, que possibilita mais elementos à UC para fazer frente a ameaças e pressões 

antrópicas e para a realização de um conjunto adicional de atividades, tais como pesquisa e 

monitoramento sócio-ambiental. Os distintos graus de consolidação refletem a diferença na 

demanda por apoio das UCs, suas características sócio-ambientais e situação geográfica.  
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Para a consolidação das UCs são analisados 14 marcos referenciais, que consistem em 

indicadores sobre a sua gestão e estrutura de funcionamento. Para a consolidação em grau I 

são avaliados e devem ser alcançados 9 marcos e no grau II são 14. Nem todos os marcos 

referenciais recebem apoio financeiro do Arpa; alguns são exigidos como pré-condição para a 

UC ser considerada como consolidada, tais como equipe mínima de funcionários em exercício 

na região da UC e atualização do CNUC. Na seção seguinte serão detalhados os marcos 

referenciais para cada grau de consolidação.  

A seleção dos investimentos para a consolidação das UCs em graus I ou II é realizada por 

meio da Estratégia de Conservação e Investimento segundo critérios de urgência (ameaça e 

pressão), importância em termos de biodiversidade, tamanho em hectares e o custo estimado 

para o Arpa concluir a consolidação da UC, no grau I ou II.  

A consolidação das UCs é monitorada pela UCP de duas formas: supervisionando a execução 

pelas UCs das atividades previstas em seus POAs e pelo avanço nas metas relativas aos 

marcos referenciais, monitorado por meio do preenchimento da FAUC. Para que uma UC seja 

considerada consolidada no grau I ou II, os respectivos marcos referenciais previstos deverão 

ter sido alcançados.  

Grau de consolidação I  

As unidades em grau I de consolidação devem implantar seus instrumentos básicos de 

gerenciamento, alcançando os marcos referenciais descritos na Tabela 3, adiante, em um 

prazo máximo de dois anos, dependendo do estágio em que iniciam o processo de 

consolidação e da data de entrada da UC no Programa. 

Ao final do período máximo de consolidação grau I, caso a UC não alcance um ou mais Marcos 

Referenciais, o Programa poderá, a critério do CP, aportar recursos para manutenção do(s) 

processo(s) que alcançarem o nível de consolidação para esta fase, durante o período de um 

ano. Findo este prazo a unidade será desligada do Programa. 

Acessarão recursos do grau II de consolidação, aquelas UCs que, selecionadas pela ECI para 

este grau, alcançarem todos os marcos de consolidação grau I. 
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Tabela 3. Marcos Referenciais de consolidação em grau I e respectivas fontes de 

verificação. 

MARCOS REFERENCIAIS FONTES DE VERIFICAÇÃO 

Equipe técnica de, no mínimo, dois funcionários, em 
exercício na região da unidade de conservação 

Cadastro Nacional de Unidades de Conservação 

Plano de manejo (Elaboração ou revisão) 

Preenchimento da Ferramenta de Avaliação de 
Unidades de Conservação (FAUC) 

Parecer técnico do órgão gestor pela aprovação do 
plano de manejo e respectiva publicação; Cadastro 
Nacional de Unidades de Conservação 

Conselho gestor oficialmente constituído 

Preenchimento da Ferramenta de Avaliação de 
Unidades de Conservação (FAUC) 

Portaria de criação do conselho pelo órgão gestor da 
unidade de conservação; Cadastro Nacional de 
Unidades de Conservação 

Gestão participativa 
Preenchimento da Ferramenta de Avaliação de 
Unidades de Conservação (FAUC) 

Sinalização dos principais pontos de acessos à 
unidade de conservação 

Preenchimento da Ferramenta de Avaliação de 
Unidades de Conservação (FAUC) 

Plano de proteção implementado 

Preenchimento da Ferramenta de Avaliação de 
Unidades de Conservação (FAUC) 

Parecer técnico do Órgão Gestor pela aprovação do 
Plano de Proteção 

Conjunto básico de equipamentos para a 
operacionalização da unidade de conservação 

Preenchimento da Ferramenta de Avaliação de 
Unidades de Conservação (FAUC) 

Cadastro Nacional de Unidades de Conservação 

Atualização das informações no Cadastro Nacional de 
Unidades de Conservação, nos módulos de 
informações básicas, acessos, recursos humanos e 
infraestrutura 

Cadastro Nacional de Unidades de Conservação 

Alocação orçamentária anual do governo 
Relatório de alocação orçamentária anual do Órgão 
Gestor, aprovado pelo Comitê do Programa Arpa 

 

Os Marcos Referenciais Equipe Técnica, Atualização do CNUC e Alocação Orçamentária não 

recebem aporte financeiro do Programa, pois são compromissos dos órgãos gestores no 

processo de consolidação da gestão das UCs. 

Os Marcos Referenciais Plano de Manejo, Formação do Conselho Gestor, Gestão Participativa, 

Sinalização, Plano de Proteção e Equipamentos são apoiados com recursos do Arpa. O 

alcance do grau de consolidação nesses seis Marcos está estruturado em cinco subprojetos  

plano de manejo, integração com entorno e participação comunitária (formação do conselho e 
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gestão participativa), levantamento fundiário e demarcação (sinalização), operacionalização 

(equipamentos) e proteção e manejo.  

A seguir são detalhados os subprojetos e as atividades passíveis de apoio. Algumas das 

atividades listadas servem como parâmetro para que a UC alcance os Marcos Referenciais 

propostos e para o cálculo dos tetos orçamentários necessários para atingi-los. As atividades, 

portanto, devem ser observadas enquanto diretrizes gerais, não necessitando serem 

executadas fidedignamente.  

As UCs podem optar por metodologias e estratégias diferentes das previstas pela ECI para 

alcançar as metas dos Marcos Referenciais, desde que haja concordância de seu OG e que 

não seja ultrapassado o limite orçamentário da unidade. 

Atividades elegíveis para apoio por subprojeto  

As unidades, para alcançarem o grau I de consolidação, poderão acessar recursos para 

desenvolverem as atividades dos seguintes subprojetos: 

¶ Plano de Manejo: e laboração ou revisão  

O Arpa apoia as atividades de campo para a realização do diagnóstico, a elaboração do 

relatório técnico, as oficinas participativas para elaboração ou revisão do plano de manejo, 

diagramação e impressão e publicação. Os insumos elegíveis são: contratação de auxiliar de 

campo, contratação de consultoria, deslocamento e transporte, material de divulgação, 

hospedagem, material de consumo, moderação, diárias e organização de eventos. A ECI 

pressupõe até duas coletas de dados por equipe multidisciplinar, mas esse número poderá 

variar entre as UCs em função de suas especificidades e estratégias de execução. 

O teto orçamentário estabelecido leva em conta o modelo atual de elaboração de plano de 

manejo implementado pelo ICMBio, com ênfase em diagnósticos bem como a logística de 

acesso e o tamanho da unidade. 

¶ Integração com entorno e participação comunitária: Formação de 

Conselho e Gestão Participativa  

Para o alcance do Marco Referencial Formação de Conselho, o Arpa apóia reuniões de 

sensibilização, mobilização e manutenção do conselho, elaboração de cartilhas para instrução 

do conselho, diagramação e impressão. Os insumos elegíveis são: contratação de auxiliar de 

campo, de consultoria e moderador, deslocamento e transporte, produção de documentos, 

hospedagem e pernoite e material de consumo. 

O Programa orienta para que no processo de formação do conselho, o gestor da UC o 

dimensione considerando, dentre outros fatores, seus custos de manutenção.  

Para a definição do teto relativo a esse Marco referencial, a ECI pressupõe a formação de 

conselhos compostos por 20 a 30 representantes, dependendo do tipo de unidade.
6
 

Para o alcance do Marco Referencial Gestão Participativa, as UCs recebem apoio financeiro 

para executar 50% da demanda de reuniões previstas no Regimento Interno do Conselho 

Gestor.  

 

                                                      
6
  Consultar documento da ECI. 
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¶ Proteção  

O programa apoia a elaboração do Plano de Proteção e a sua implementação. São itens 

elegíveis a contratação de consultoria e de auxiliar de campo, despesas com deslocamento e 

transporte, diárias, material de consumo e despesas relacionadas com monitoramento dos 

indicadores de proteção. 

As despesas com proteção e manejo ficarão vinculadas aos limites estabelecidos por cada 

doador para esse gasto, estipuladas no contrato de doação. Considerando que o Arpa tem 

como seu principal objetivo investir na estruturação da UC e que este subprojeto é composto 

predominantemente por custos recorrentes, recomenda-se que as UCs procurem estabelecer 

parcerias para as atividades de rotina ou que o OG apoie estas atividades com recursos de 

contrapartida. de forma que a viabilidade das ações possa ser mantida a longo prazo. 

¶ Levantamento Fundiário e Demarcação  

O Arpa apóia a sinalização nos principais pontos de acesso da UC. São itens elegíveis para 

este indicador, a contratação de auxiliar de campo e consultoria, serviços para sinalização 

(elaboração, confecção, e instalação de placas), documentação (reprodução de documentos, 

mapas, gravações etc), manutenção das placas, transporte e material de consumo, e 

monitoramento. 

¶  Operacionalização: Equipamentos  e Despesas administrativas  

O subcomponente operacionalização apoia a aquisição de equipamentos e despesas 

administrativas. Para o alcance do grau I de consolidação, no que diz respeito ao Marco 

Referencial Equipamentos, as UCs recebem apoio do programa para a aquisição de 

equipamentos que atendam às necessidades básicas das atividades administrativas, de 

proteção e gestão participativa. O Arpa apóia a aquisição de veículos terrestres e fluviais, 

equipamentos, e contratação de serviços de manutenção. A lista de equipamentos elegíveis 

encontra-se no Anexo 8.  

Os equipamentos elegíveis neste nível de consolidação podem ser adquiridos 

independentemente da existência de sede, sendo a sua guarda de responsabilidade do OG 

que deverá cuidar para que sua utilização seja direcionada exclusivamente para atividades de 

interesse da UC beneficiada. O único requisito exigido para aquisição dos equipamentos 

básicos é a presença de funcionários ou parceiros na gestão, em número definido de acordo 

com a ECI. . 

Além dos recursos de investimentos, o programa financia a manutenção dos equipamentos e 

sugere que seja feita a manutenção preventiva. 

Além do Marco Referencial de Equipamentos, o subprojeto operacionalização aloca recurso 

para despesas gerais decorrentes da gestão da unidade, custeando viagens administrativas, 

aquisição de material de escritório, material de consumo, reprodução de documentos, 

deslocamento e transporte, hospedagem e pernoite, alimentação e atividades de divulgação.  

O teto orçamentário definido para estas despesas operacionais administrativas segue as 

mesmas premissas estabelecidas na ECI para o cálculo dos custos requeridos para o alcance 

dos Marcos Referenciais pelas UCs, ou seja, varia de acordo com a logística e tamanho da 

unidade.  
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As despesas operacionais administrativas da unidade ficarão vinculadas aos limites 

estabelecidos por cada doador para esse gasto, estipuladas no contrato de doação. 

Considerando que o Arpa tem como seu principal objetivo investir na estruturação da UC, é 

altamente recomendável que o OG apoie estas atividades com recursos de contrapartida.  

Grau de consolidação I I  

As unidades em grau II de consolidação, para a incorporação de mais elementos para fazer 

frente a ameaças e pressões antrópicas e para a realização de atividades mais avançadas em 

termos da gestão, deverão alcançar os marcos referenciais descritos na Tabela 4. 

As UCs possuem um prazo máximo de dois anos para a consolidação em grau II, dependendo 

do estágio em que iniciam o processo de consolidação e da data de entrada da UC no 

Programa. Ao final do período máximo, caso a UC não alcance um ou mais marcos 

referenciais, o Programa poderá, a critério do CP, aportar recursos para manutenção do(s) 

processo(s) que alcançarem o nível de consolidação para esta fase, durante o período de um 

ano. Findo este período a unidade será desligada do Programa. 

Acessarão recursos do grau II de consolidação aquelas UCs que, selecionadas pela ECI para 

este grau, alcançarem todos os marcos de consolidação grau I. 
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Tabela 4. Marcos Referenciais de consolidação em grau II e respectivas fontes de 

verificação. 

MARCOS REFERENCIAIS FONTES DE VERIFICAÇÃO 

Equipe técnica de, no mínimo, cinco funcionários, 
com presença efetiva na unidade de conservação 

Cadastro Nacional de Unidades de Conservação 

Plano de Manejo (Revisão) 
Preenchimento da Ferramenta de Avaliação de Unidades de 
Conservação (FAUC) 

Gestão participativa (Funcionamento do conselho) 

Preenchimento da Ferramenta de Avaliação de Unidades de 
Conservação (FAUC) 

Atas das reuniões do conselho gestor, atestando a realização 
das reuniões ordinárias de acordo com o regimento interno 

Sinalização  
Preenchimento da Ferramenta de Avaliação de Unidades de 
Conservação (FAUC) 

Demarcação 
Preenchimento da Ferramenta de Avaliação de Unidades de 
Conservação (FAUC) 

Situação fundiária 
Preenchimento da Ferramenta de Avaliação de Unidades de 
Conservação (FAUC) 

Termos de Compromisso para Unidades de 
Conservação de proteção integral ou Concessão de 
Direito Real de Uso para Unidades de Conservação 
de uso sustentável 

Preenchimento da Ferramenta de Avaliação de Unidades de 
Conservação (FAUC) 

Termos de compromisso ou de concessão de direito real de uso 
assinados 

Pesquisa 
Preenchimento da Ferramenta de Avaliação de Unidades de 
Conservação (FAUC) 

Monitoramento 
Preenchimento da Ferramenta de Avaliação de Unidades de 
Conservação (FAUC) 

Equipamentos 

Preenchimento da Ferramenta de Avaliação de Unidades de 
Conservação (FAUC) 

Cadastro Nacional de Unidades de Conservação 

Instalações 

Preenchimento da Ferramenta de Avaliação de Unidades de 
Conservação (FAUC) 

Cadastro Nacional de Unidades de Conservação 

Atualização completa das informações no Cadastro 
Nacional de Unidades de Conservação 

Cadastro Nacional de Unidades de Conservação 

Planejamento operacional anual elaborado com 
base no plano de manejo e submetido à avaliação 
do conselho gestor da UC 

Plano de manejo da UC 

Atas das reuniões do conselho gestor da UC 

Alocação orçamentária anual do governo 
Relatório de alocação orçamentária anual do Órgão Gestor, 
aprovado pelo CP 
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Os Marcos Referenciais Equipe Técnica, Atualização do CNUC, Planejamento e Alocação 

Orçamentária não recebem aporte financeiro do Programa, pois são compromissos dos órgãos 

gestores no processo de consolidação da gestão das UCs. 

Os Marcos Referenciais Plano de Manejo, Gestão Participativa, Sinalização, Proteção, 

Equipamentos, Instalação, Situação fundiária, Termos de Compromisso, Demarcação, 

Pesquisa e Monitoramento são apoiados com recursos do Arpa. O alcance do grau de 

consolidação nesses dez marcos está estruturado em seis subprojetos: Plano de manejo 

(revisão), Integração com entorno e participação comunitária (gestão participativa e TC/CDRU), 

Levantamento fundiário e demarcação (situação fundiária, demarcação e sinalização), 

Operacionalização (equipamentos e instalação), Proteção e manejo, e Pesquisa e 

monitoramento.  

As UCs podem optar por metodologias e estratégias diferentes das previstas pela ECI para 

alcançar as metas dos Marcos Referenciais, desde que haja concordância de seu OG e que 

não seja ultrapassado o limite orçamentário da unidade. 

A seguir são detalhados os subprojetos e as atividades passíveis de apoio. 

 Atividades elegíveis para apoio por subprojeto  

As unidades, para alcançarem o grau II de consolidação, poderão acessar recursos para 

desenvolverem as atividades nos seguintes subprojetos: 

¶ Plano de Manejo: revisão  

Para as unidades no grau II de consolidação o programa apoia as atividades de revisão do 

Plano de Manejo, incluindo expedição de campo para revisão do diagnóstico, revisão do 

relatório técnico, as oficinas participativas para revisão do plano de manejo, diagramação, 

impressão e publicação. Os insumos necessários para a realização das atividades elegíveis 

pelo programa são: contratação de auxiliar de campo, contratação de consultoria, 

deslocamento e transporte, material de divulgação, hospedagem, material de consumo, 

moderação, diárias e organização de eventos. 

O teto orçamentário estabelecido leva em conta o modelo atualmente implementado pelo 

ICMBio para revisão de plano de manejo com ênfase em diagnósticos, logística de acesso e 

tamanho da unidade. 

Os planos de manejo são revisados a cada cinco anos ou quando a unidade muda de 

categoria. 

¶ Integração com entorno e participação comunitária: Gestão participativa 

e Termo de Compromisso/Concessão de Direito Real de Uso  

Neste subprojeto as UCs recebem apoio para a gestão participativa e a realização dos acordos 

de uso dos recursos naturais pelas populações usuárias. No primeiro caso, o Arpa apóia a 

elaboração do regimento interno do conselho, a capacitação dos seus membros e a realização 

das reuniões.  
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Os insumos elegíveis são: contratação de auxiliar de campo, deslocamento e transporte, 

produção de documentos, hospedagem e pernoite e material de consumo. A ECI utiliza como 

premissa a realização de quatro reuniões de conselho por ano. 

Para a realização dos acordos de uso dos recursos naturais o Arpa apóia: (i) a elaboração dos 

termos de compromisso, para as unidades de proteção integral, e do instrumento de 

Concessão de Direito Real de Uso, para as unidades de uso sustentável; (ii) as atividades para 

identificar os recursos naturais utilizados pelas populações; (iii) as negociações; e (iv) e a 

assinatura do termo de compromisso pelos usuários.  

Os insumos elegíveis são: contratação de consultoria e auxiliar de campo, deslocamento e 

transporte, produção de documentos, hospedagem e pernoite e material de consumo. 

¶ Proteção e Manejo  

O programa apoia a execução do Plano de Proteção. São itens elegíveis para o programa a 

contratação de consultoria, contratação de auxiliar de campo, despesas com deslocamento e 

transporte, diárias, material de consumo e despesas relacionadas com monitoramento dos 

indicadores de proteção. 

As despesas com proteção e manejo ficarão vinculadas aos limites estabelecidos por cada 

doador para esse gasto, estipuladas no contrato de doação. Considerando que o Arpa tem 

como seu principal objetivo investir na estruturação da UC e que este subprojeto é composto 

predominantemente por custos recorrentes, recomenda-se que as UCs procurem estabelecer 

parcerias para as atividades de rotina ou que o OG apoie estas atividades com recursos de 

contrapartida. de forma que a viabilidade das ações possa ser mantida a longo prazo. O Fundo 

de Áreas Protegidas (FAP), criado para apoiar a manutenção das UCs consolidadas pelo Arpa 

poderá futuramente apoiar esse tipo de despesa recorrente. 

¶ Demarcação e regularização fundiária: s inalização, demarcação e 

s ituação fundiária  

O programa apoia a sinalização da UC de acordo com o estabelecido no Plano de Manejo. São 

itens elegíveis para este indicador, a contratação de auxiliar de campo e consultoria, serviços 

para sinalização (elaboração, confecção, e instalação de placas), manutenção das placas, 

transporte e material de consumo. 

No marco referencial de demarcação o Arpa apoia a elaboração do memorial descritivo, a 

divulgação dos limites aos usuários e a demarcação dos pontos estratégicos. Os insumos 

elegíveis são: contratação de consultoria e auxiliar de campo, deslocamento e transporte, 

hospedagem e pernoite, serviços para demarcação, material de consumo e atividades de 

monitoramento. 

O Arpa apoia, em termos de situação fundiária, o levantamento da cadeia de dominialidade e o 

levantamento sócio-econômico. Os insumos elegíveis são: contratação de consultoria e auxiliar 

de campo, deslocamento e transporte, hospedagem e pernoite, produção de documentos e 

atividades de monitoramento. 

¶ Operacionalização: equipamentos , instalações  e desp esas 

administrativas   
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O subcomponente operacionalização apoia a aquisição de equipamentos, instalações e 

despesas administrativas.  

Para o Marco Referencial Equipamentos o Arpa apoia a aquisição de veículos terrestres e 

fluviais, equipamentos, e a contratação de serviços de manutenção para que a UC tenha 

melhores condições para fazer frente a ameaças e pressões antrópicas e para a realização de 

atividades mais avançadas em termos da gestão. 

A aquisição de alguns equipamentos é condicionada à existência de infraestrutura 

administrativa da unidade, pois são específicos para a edificação.  A lista de equipamentos 

elegíveis encontra-se no Anexo 8. 

Para o Marco Referencial Instalações o programa apoia a construção da sede ou centro de 

convivência, onde são realizadas as atividades administrativas, alojamento, e o 

armazenamento de equipamentos de campo. Para este marco o Arpa recomenda que seja 

utilizado o projeto de módulos, que são confeccionados a partir de containers marítimos. A 

construção de instalações dependerá de orientação específica no plano de manejo. 

Além dos recursos de investimentos, o programa financia a manutenção dos equipamentos e 

instalações e sugere que seja feita a manutenção preventiva. 

Além dos Marcos Referenciais de Equipamentos e Instalações, o subprojeto operacionalização 

aloca recurso para despesas gerais decorrentes da gestão da unidade, custeando viagens 

administrativas, aquisição de material de escritório, material de consumo, reprodução de 

documentos, deslocamento e transporte, hospedagem e pernoite, alimentação e atividades de 

divulgação.  

O teto orçamentário definido para estas despesas operacionais administrativas segue as 

mesmas premissas estabelecidas na ECI para o cálculo dos custos requeridos para o alcance 

dos Marcos Referenciais pelas UCs, ou seja, varia de acordo com a logística e tamanho da 

unidade.  

As despesas operacionais administrativas da unidade ficarão vinculadas aos limites 

estabelecidos por cada doador para esse gasto, estipuladas no contrato de doação. 

Considerando que o Arpa tem como seu principal objetivo investir na estruturação da UC, é 

altamente recomendável que o OG apoie estas atividades com recursos de contrapartida. O 

Fundo de Áreas Protegidas (FAP), criado para apoiar a manutenção das UCs consolidadas 

pelo Arpa poderá futuramente apoiar esse tipo de despesa recorrente. 

¶ Pesquisa e Monitoramento  

O programa viabiliza pesquisas necessárias para a gestão e conservação da biodiversidade da 

UC, por meio do financiamento de grupos-alvos de monitoramento, estabelecendo uma rede 

com as instituições locais e expedição a campo. 

De forma complementar ao marco referencial Plano de Manejo, onde são alocados recursos 

para a realização de estudos ambientais e sócio-ambientais, o subprojeto Pesquisa e 

Monitoramento, realiza um levantamento mais abrangente da biodiversidade, por meio de um 

Inventário dos Recursos Naturais. Esse inventário pode ser uma importante ferramenta de 

manejo e, frequentemente, boa parte é incluída já na elaboração do Plano de Manejo. Para 

efeito dos tetos da ECI, o subprojeto Plano de Manejo contempla apenas um levantamento 
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inicial da biodiversidade enquanto que o subprojeto Pesquisa prevê a realização de um estudo 

mais completo da biodiversidade.  

Os insumos elegíveis são: deslocamento e transporte, produção de documentação (mapas, 

gravações etc), hospedagem e pernoite, material de consumo, contratação de moderador e 

organização de eventos. 

Para o marco referencial de Monitoramento, o Arpa apoia a implementação de um programa 

contínuo de monitoramento, que gera informações necessárias para a gestão e conservação 

da biodiversidade, financiando o monitoramento da biodiversidade in situ e sócio-ambiental. A 

UC deverá monitorar pelo menos um indicador da biodiversidade ou socioambiental. 

Os insumos elegíveis são: contratação de consultoria e auxiliar de campo, deslocamento e 

transporte, produção de documentação (mapas, gravações etc), hospedagem e pernoite, 

material de consumo e monitoramento. 

Unidades de Conservação c onsolidadas  

O alcance dos marcos referenciais de consolidação ï Grau II habilita a UC a receber recursos 

do Fundo de Áreas Protegidas (FAP) para o apoio nas despesas recorrentes relacionadas à 

manutenção dos instrumentos de gestão implantados, mantendo-se o princípio da 

adicionalidade ao orçamento público.  

O alcance dos marcos de consolidação grau II também habilita a UC a submeter projetos 

específicos de investimento ao Programa, a serem selecionados em base competitiva e 

mediante a disponibilidade de recursos para tal fim. 

Para maiores informações sobre os procedimentos e fluxos para utilização dos recursos do 

FAP, consulte o Manual do Fundo de Áreas Protegidas. 

Subcomponente 2.2 - Modelos de Gestão de Áreas Protegidas  

Objetivo: Fomentar a implantação de modelos inovadores de gestão em unidades de 

conservação, incluindo gestão integrada, compartilhada e participativa, visando o aumento da 

efetividade da proteção da biodiversidade e gestão territorial e da utilização de recursos. 

Meta: Implementar 5 modelos de gestão. 

O Programa Arpa apoiará a elaboração do planejamento e da implementação de cinco 

modelos de gestão, em blocos de UCs. Se a opção for gestão integrada serão apoiadas 

atividades para criação de mosaicos. Ao final da execução deste subcomponente será 

realizada uma avaliação da efetividade dos modelos de gestão apoiados. 

Critérios e procedimentos  

As propostas enviadas para análise deverão ter pelo menos uma UC integrante do Arpa. Os 

órgãos gestores parceiros do Programa que desejarem propor apoio a um bloco de UCs 

deverão encaminhar à UCP do Programa Arpa a solicitação com um dossiê das UCs 

integrantes do bloco proposto e a justificativa para a execução das ações.  

O dossiê deverá conter a localização; esfera de gestão (federal, estadual ou municipal); 

descrição dos objetivos específicos de conservação que pautaram sua criação; importância 

ambiental, social e/ou cênica; prioridade de conservação - segundo diretrizes do governo 
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federal; grau de ameaça; número de funcionários; fontes orçamentárias, orçamento médio 

anual e responsável pela coordenação das atividades do conjunto de UCs. 

A implementação das ações do modelo de gestão no conjunto de UCs será realizada através 

do subcomponente 2.1, nos POAs individuais de cada unidade. 

Coordenação  

O DAP/SBF ficará encarregado da coordenação do subcomponente e a coordenação do 

planejamento e implementação do modelo de gestão em cada bloco de UCs ficará a cargo do 

OG responsável pelas UCs integrantes, que deverá indicar um responsável pela função. No 

caso de mais de uma esfera de governo, os órgãos gestores integrantes deverão apresentar o 

responsável pelo gerenciamento e coordenação das ações. 

Subcomponente  2.3 - Integração das comunidades  

Objetivo: Promover a articulação e o fortalecimento institucional de organizações de 

comunidades residentes ou usuárias de UCs apoiadas pelo Arpa, fomentando o seu acesso a 

políticas públicas e privadas, programas e financiamentos para a utilização sustentável de 

recursos naturais nas Unidades de Conservação. 

Metas: Apoiar até 30 UCs, sendo um plano de ação por UC. 

Conte xto  

Este subcomponente representa uma oportunidade para o apoio a ações de fortalecimento 

comunitário, que se darão por meio dos Planos de Ação Sustentável (PAS) e dos Planos de 

Ação dos Povos Indígenas (PPI), frente aos possíveis impactos da criação e consolidação de 

UCs no modo de vida e na economia das comunidades humanas residentes na sua área de 

influência devido a restrições de acesso a recursos naturais.  

Algumas ações de fortalecimento comunitário  poderão ser potenciais causadoras de impactos 

ambientais adversos localizados, reversíveis e passíveis de mitigação, e requerem o 

planejamento prévio de ações de prevenção e mitigação,  seguindo as diretrizes da 

Salvaguarda Ambiental denominada Avaliação Ambiental (maiores detalhes no Anexo 3). 

Este subcomponente foi elaborado segundo as políticas e diretrizes das salvaguardas 

ambiental (Avaliação Ambiental) e sociais do Banco Mundial (Reassentamento Involuntário e 

Povos Indígenas), constantes no Anexo 3.  

Beneficiários  

Serão beneficiadas comunidades humanas habitantes ou usuárias de UCs federais e estaduais 

de Uso Sustentável, com o Plano de Utilização elaborado, e de UCs de Proteção Integral, com 

o Termo de Compromisso firmado. Através dos PPIs, também serão contemplados povos 

indígenas cujos territórios sejam limítrofes às UCs e que possuam alguma relação de 

dependência com relação às mesmas (como trânsito, áreas de perambulação e acesso a bens 

culturais e sítios sagrados).  

Atribuições  

O subcomponente é coordenado pela UCP, assessorado por representantes dos OGs e da 

sociedade civil, e a execução local é feita pelos gestores das UCs através dos Planos 

Operativos Anuais (POAs). Caberá aos gestores das UCs a elaboração e a execução dos PAS 



 

51 
Capítulo 3 ï Componentes do Programa ï MOP Arpa 

e os PPI, apoiados pelo Arpa. Será garantida a participação das comunidades locais (indígenas 

e não indígenas) em todo o processo. A aplicação dos critérios de elegibilidade e a 

classificação das UCs prioritárias serão feitas pelos representantes dos OGs. 

Planos de Ação Sustentáveis (PAS)  

O Arpa apoiará Planos de Ações Sustentáveis (PAS) induzidos e orientados para as 

populações humanas beneficiárias das UCs. Os PAS aprovados terão recursos garantidos nos 

POAs das UCs e serão implementados pelas UCs em parceria com as comunidades locais. 

As UCs serão classificadas e listadas em ordem de prioridade de acordo com o grau do 

impacto adverso potencial ou atual ocasionado pelas restrições ao uso de recursos naturais. As 

UCs com maiores impactos serão identificadas e solicitadas a apresentarem um PAS. Os PAS 

podem propor ações de caráter mitigatório e iniciativas inovadoras que promovam 

oportunidades de integração entre as UCs e as comunidades locais. 

As atividades elegíveis para os PAS são: 1. Estímulo ao uso de tecnologias alternativas de uso 

sustentável dos recursos naturais de acordo com as diretrizes do Plano de Manejo; 2. 

Atividades alternativas de subsistência; 3. Capacitação em práticas de conservação ambiental 

e uso sustentável de recursos naturais; 4. Atividades de proteção e vigilância conjunta das UC; 

5. Promoção de intercâmbios para troca de experiências; 6. Estímulo à participação na gestão 

das UCs (via conselhos gestores); 7. Estímulo à organização de cooperativas de serviços. 

Os PAS conterão os seguintes elementos: 1. Diagnóstico sócio-econômico rápido das 

populações afetadas com identificação dos efeitos adversos, potenciais ou atuais, decorrentes 

das restrições ao acesso e uso de recursos naturais; 2. Evidência de que foram realizadas 

consultas culturalmente apropriadas com as populações afetadas; 3. Proposta de atividades 

específicas, orçamento e cronograma; 4. Arranjos para implementação das ações propostas e 

da assistência técnica a ser fornecida; 5. Evidência de que o PAS foi discutido, revisto e 

aprovado pelo Conselho Gestor da UC (verificado por meio da ata de reunião); 6. 

Preenchimento da lista de verificação ambiental da Salvaguarda Ambiental (Anexo  3); 7. 

Métodos de monitoramento e avaliação das atividades. 

Planos de Ação dos Povos Indígenas (PPI)  

Os requisitos para a formulação e implementação dos PPI são: 1. a identificação de 

necessidade de construção de instrumentos de gestão integrada entre povos indígenas e 

gestão das UCs advindos de demandas de acesso a territórios e recursos naturais das 

unidades de conservação pelas comunidades indígenas; 2. a UC conte com um número 

mínimo de funcionários lotados e que tenham participado de capacitação específica na 

temática além de um Conselho Gestor operante e com a participação de representantes 

indígenas; e 3. a evidência da realização de consultas prévias, livres e informadas com os 

povos indígenas durante a preparação dos referidos planos. 

As atividades elegíveis para os PPI são: 1. Atividades de subsistência alternativas e 

compensatórias das atividades restringidas ou proibidas; 2. A promoção e adoção de 

tecnologias de uso dos recursos naturais que sejam mais sustentáveis; 3. Atividades de 

capacitação relacionadas à conservação ambiental e ao uso sustentável dos recursos naturais; 

e 4. Atividades de proteção conjunta das áreas, incluindo a garantia da permissão do acesso 

dos povos indígenas a seus sítios sagrados. 
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Os PPI deverão conter o seguinte conteúdo: 1. Um diagnóstico sócio-econômico rápido das 

comunidades indígenas afetadas nas áreas circunvizinhas com atenção particular aos sistemas 

de crença e padrões de utilização dos recursos naturais existentes no interior das UCs, na 

identificação dos impactos adversos da restrição ao seu uso e na identificação de arranjos de 

co-gestão ou outros métodos necessários e apropriados para mitigação desses efeitos 

negativos; 2. Evidências de que consultas prévias, livres, informadas e culturalmente 

apropriadas a respeito dos PPIs propostos foram realizadas com as comunidades indígenas 

afetadas; 3. Propostas de atividades específicas a serem executadas e suas estimativas 

orçamentárias; 4. Cronograma de execução das atividades propostas; 5. Arranjos para 

implementação das atividades propostas e assistência técnica a ser oferecida; 6. Evidência de 

que as minutas dos PPIs foram revisadas, analisadas e aprovadas pelo Conselho Gestor da 

UC a que se referem (inclusive por seus representantes indígenas) e 7. Descrição da 

metodologia de monitoramento e avaliação do PPI. 

Critérios de elegibilidade das UCs e comunidades apoiadas  

Para submeterem suas propostas de PAS e PPI, as UCs e comunidades deverão atender aos 

seguintes critérios: 

1. UCs que não tenham sobreposição com territórios indígenas ou quilombolas ou onde não 

haja reivindicações territoriais; 2. Populações atingidas em que não haja fraudadores da 

documentação de propriedade rural, responsáveis por atividades ilícitas no território requerido 

e pessoas ou famílias que se inserirem na área após o Decreto de Criação da UC; 3. Para UCs 

de Uso Sustentável, será necessário ter um Plano de Manejo ou Utilização aprovado, um 

conselho gestor formado e um número mínimo de funcionários lotados; 4. Para UCs de 

Proteção Integral, será necessário ter o conselho gestor formado, um Plano de Manejo ou um 

Termo de Compromisso assinado (quando necessário) e um número mínimo de funcionários 

lotados. 

O monitoramento e a avaliação da implementação dos PPIs adotará métodos e ferramentas 

participativos com o objetivo de verificar: 1. o envolvimento e o grau de participação dos povos 

indígenas com os beneficiários e os resultados do programa; 2. a ampliação da representação 

das populações nos Conselhos de Gestão das UC; e 3. os efeitos do Programa. 

Os instrumentos de monitoramento e avaliação incluirão: 1. Relatórios de progresso sobre a 

implementação dos PPIs; 2. Reuniões anuais com as lideranças indígenas; e 3. definição e 

análise de indicadores de desempenho e resultados relacionados à Estratégia de Participação 

dos Povos Indígenas nos estudos de avaliação intermediária e na avaliação final do Programa. 

Recomenda-se, no âmbito do PAS e PPI, o estabelecimento de um procedimento que resulte 

na minimização dos impactos do uso de recursos naturais extraídos e a redução gradativa da 

extração de recursos dentro de uma Unidade de Conservação de proteção integral.  

Oficina de avaliação final  

No final do Arpa II, será realizada uma oficina sobre os resultados do subcomponente. O 

objetivo será a troca de experiências entre as comunidades e UCs beneficiadas, incluindo as 

lições aprendidas e melhores práticas, que resultará em uma publicação do Arpa. 
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Subcomponente 2.4 - De senvolvimento de Competências para a Gestão de 

Áreas Protegidas  

Objetivo: Apoiar o desenvolvimento da competência gerencial das equipes e de parceiros 

envolvidos com o planejamento e a gestão das UCs. 

Meta: Implementar Plano Estratégico de Capacitação. 

Este objetivo será alcançado por meio da elaboração e implementação do Plano Estratégico de 

Capacitação, que depende da não objeção previa dos doadores. Além das atividades de 

capacitação que serão conduzidas pelo Programa, este Plano incluirá objetivos específicos e 

indicadores para o monitoramento dos resultados alcançados.  

Atribuições  

A UCP é a instância coordenadora das atividades de capacitação e será auxiliada por um 

grupo de trabalho composto por membros do Funbio, da Cooperação Técnica, e dos órgãos 

gestores integrantes do Arpa. O GT elaborará o POA de capacitação e monitorará a 

implementação do Plano Estratégico de Capacitação. 

O gerenciamento do POA relativo às capacitações técnicas é de competência da UCP e as 

capacitações de procedimentos administrativos são de competência do Funbio, que se 

encarregará de toda a logística. 

Áreas prioritárias para capacitação  

O Programa apoiará capacitações consideradas estratégicas, de cunho técnico e 

administrativo. Os treinamentos técnicos devem estar em consonância com as linhas temáticas 

prioritárias e terem relação com as metas estabelecidas no PEP da UC. Os treinamentos 

administrativos visam o desenvolvimento da habilidade operacional dos gestores na rotina do 

Programa em consonância com as regras do Funbio. 

As linhas temáticas são: plano de manejo, conselhos gestores, proteção, consolidação 

territorial, gestão integrada, políticas públicas, captação de recursos e resolução de conflitos. 

Outros temas não citados poderão ser identificados como relevantes para o Programa.  

 O Plano Estratégico de Capacitação conterá um diagnóstico da situação atual e proporá ações 

estruturantes para superar as deficiências e aproveitar as oportunidades de capacitação 

identificadas. Além disso, será proposto um plano de trabalho com as atividades, 

responsabilidades e cronograma de execução. 

O GT monitorará o subcomponente mediante a apresentação de relatórios de execução e 

avaliará a aplicação dos conhecimentos adquiridos na gestão eficiente das UCs. 

As oportunidades ofertadas deverão ser divulgadas no website do Arpa bem como no sistema 

Cérebro.A operacionalização das atividades será de responsabilidade do Funbio que atuará 

segundo diretrizes emanadas pelo Plano Estratégico de Capacitação. 

Programa de Gestão para Resultados (PGR)  
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Consiste em um programa de capacitação continuada em gestão direcionado às 

unidades de conservação apoiadas pelo Arpa e demais instituições parceiras. 

Tem como objetivo a promoção de uma formação gerencial consistente, focada em 

resultados, construída com base no modelo de excelência em gestão pública, proposto 

pelo Programa Nacional de Gestão Pública e Desburocratização (Programa 

GesPública), do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão. 

O PGR prevê treinamentos, consultorias e coachings realizados através de visitas de 

assistência técnica com vista à implementação de práticas de gestão orientadas para 

resultados nas UCs, além de seminários de aprendizagem envolvendo os demais 

participantes da turma, de forma a propiciar o intercâmbio de experiências.  

Prevê-se uma duração de aproximadamente um ano, período em que serão 

desenvolvidas as seguintes etapas: 

¶ Diagnóstico: auto-avaliação da gestão das UCs e a apreciação do perfil das equipes; 

¶ Gestão estratégica: Orienta a gestão para o foco em resultados. Estabelece foco, 

define metas e implementa um sistema para acompanhamento dos resultados.  

¶ Gestão de processos: Identifica, mapeia e padroniza os principais processos das UCs 

e estabelece ainda um sistema de monitoramento e melhoria do desempenho dos 

processos, mediante a disponibilização de ferramentas adequadas. 

Transversalmente aos conteúdos trabalhados acima, o PGR aborda o desenvolvimento 

organizacional das UCs através da identificação dos aspectos comportamentais que 

facilitam e/ou dificultam a construção dos resultados e das intervenções junto às 

lideranças e membros da equipe para apoiar o desenvolvimento de suas 

potencialidades. 

 

Capacitações internas de cunho administrativo  

O Programa oferece capacitações orientadas para a gestão operacional, atendendo 

especificamente gestores das UCs e eventualmente pontos focais. Os temas envolvem 

o uso do sistema cérebro, execução de conta vinculada, regras de compras e 

contratações, preenchimento da FAUC e PEP e similares.  

A responsabilidade de organização da logística, conteúdo e formato destes cursos é do 

Funbio, bem como definição de frequência e levantamento de custos. Caberá aos 

órgãos gestores fornecer lista de servidores que necessitam da capacitação, sejam eles 

recém-contratados ou que precisam de reciclagem. As datas dos eventos deverão ser 

informadas com, no mínimo, 20 dias de antecedência. Caso se mantenha uma agenda 

anual de atividades do Programa, os cursos de capacitação interna deverão estar 
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previstos. 

 

Componente 3 - Sustentabilidade Financeira   

Objetivo: Desenvolver e implementar mecanismos financeiros e de geração de receitas 

capazes de prover recursos para a manutenção das unidades de conservação apoiadas pelo 

Programa no longo prazo. 

Subcomponente 3.1 - Gestão do Fundo de Áreas Protegidas (FAP)  

Objetivo: Estabelecer um mecanismo financeiro para prover a sustentabilidade financeira de 

longo prazo para as UCs consolidadas no âmbito do Programa. 

Metas: Operacionalizar o FAP, iniciando o apoio à manutenção das UCs consolidadas em grau 

II. Atingir um total de US$ 70 milhões em doações durante a segunda fase do Arpa, montante 

que inclui as doações feitas durante a primeira fase (US$ 24,28 milhões). 

O subcomponente 3.1 apoia duas linhas de ação. A primeira é relacionada à operacionalização 

do FAP, fundo fiduciário de capitalização permanente criado durante a primeira fase do Arpa, 

com a finalidade de garantir às UCs consolidadas no grau II os recursos necessários à 

manutenção dos processos de gestão e proteção da UC a longo prazo. A segunda refere-se à 

captação de mais recursos para o Fundo. 

A cria«o do FAP pelo MMA encontra amparo no art. 27, XV, ñcò da Lei 10.683/2003, art. 2Ü, IV 

c/c art. 6º, VI, XIII da Lei 6.938/81, os quais conferem aplicabilidade prática ao art. 225 da 

Constituição Federal. Trata-se de um fundo fiduciário, ou endownment fund, que investe na 

manutenção das UCs apenas os rendimentos reais do capital depositado. Esta característica 

do Fundo permite sua perenidade. O FAP é revestido de caráter de política pública e interesse 

público, motivo pelo qual encontra no Ministério do Meio Ambiente, não somente seu 

instituidor, mas seu órgão de tutela. 

O Conselho de Administração do FAP definirá qual o valor do rendimento do recurso que será 

aplicado por ano nas UCs. O apoio com recursos do FAP será direcionado prioritariamente 

para custos recorrentes associados às atividades de proteção, operacionalização e 

manutenção dos conselhos gestores das UCs. 

O FAP encontra previsão no Project Appraisal Document (PAD) e no Acordo de Cooperação 

Técnica firmado entre a União (MMA) e o Funbio para a implementação do ARPA, o qual 

determina o Funbio como administrador do FAP. 

Os documentos que criam, implementam e regulamentam o FAP são: (i) Acordo de 

Cooperação Técnica para implementação do FAP (União-Funbio); (ii) Estatuto Social do Funbio 

(que autoriza a criação e execução de fundos congêneres); (iii) Regimento Interno do FAP 

(aprovado pelo Conselho Deliberativo do Funbio); e (iv) Manual Operativo do FAP (aprovado 

pelo Conselho de Administração do FAP). 

O FAP necessita ter recursos suficientes para cumprir com seu objetivo de apoiar a 

manutenção das UCs consolidadas em grau II pelo Arpa. Na primeira fase do Arpa foram 

doados ao FAP US$ 14,5 milhões pelo Banco Mundial/GEF, US$ 7,78 milhões pelo WWF, US$ 
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1 milhão pelo Boticário, US$ 1 milhão pela Natura. Para a segunda fase a meta de doação é 

alcançar um total US$ 70 milhões. Para alcançá-la o subcomponente 3.1 apoia a elaboração e 

a implementação de uma estratégia para captação de recursos, reunindo esforços do MMA, da 

cooperação técnica, dos doadores do Arpa e dos OGs. O subcomponente é coordenado e 

executado financeiramente pelo Funbio. 

Subcomponente 3.2 - Geração de Receita para as Unidades de Conservação   

Objetivos: Aprofundar o conhecimento sobre os aspectos econômicos das UCs na Amazônia, 

seus custos, suas necessidades de financiamento e seu impacto econômico, e realizar estudos 

e apoiar a implementação de alternativas adicionais e inovadoras de geração de receita para 

as UCs. 

Metas: Apoiar 6 estudos estratégicos, 6 planos de sustentabilidade financeira para as UCs e 3 

subprojetos piloto de geração de receita. 

Os objetivos do Subcomponente 3.2 devem estar alinhados às políticas públicas nacionais e 

estaduais para as UCs no âmbito da Amazônia Legal. O subcomponente agrega uma maior 

complementaridade à execução das políticas públicas, e também assume os riscos associados 

ao desenvolvimento de novas ferramentas e de iniciativas inovadoras. 

O subcomponente será implementado pelo Funbio e terá sua coordenação técnica realizada de 

forma conjunta com o DAP/SBF e o ICMBio.  Será criado um Grupo de Trabalho para o 

Subcomponente 3.2, composto por estes três órgãos para facilitar a coordenação das ações. 

Oportunamente os Órgãos Estaduais de Meio Ambiente, demais parceiros e eventuais 

convidados podem participar consultivamente do grupo. 

Cabe ao Funbio: 

¶ Promover a articulação dos parceiros para estabelecer os objetivos de longo, médio e curto 

prazo do Subcomponente;  

¶ Promover a articulação dos parceiros para a execução, avaliação e validação das 

atividades, produtos e resultados do Subcomponente; 

¶ Divulgar os resultados aos parceiros e ao público geral; 

¶ Executar tecnicamente e/ou promover a execução das atividades do Subcomponente, 

estimulando o engajamento e a participação dos parceiros;  

¶ Fomentar a implementação de mecanismos de geração de receita para UCs e para 

sistemas de UCs; e 

¶ Participar do Grupo de Trabalho do Subcomponente 3.2 e secretariá-lo. 

O Grupo de Trabalho tem a função de apoiar a implementação do Subcomponente. 

Cabe ao Grupo de Trabalho: 

¶ Definir e validar os objetivos do Subcomponente;  

¶ Propor as agendas temáticas (priorização de temas); 

¶ Aprovar os termos de referência;  
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¶ Executar tecnicamente as atividades e desenvolver os produtos relacionados, em estreita 

colaboração com os parceiros; 

¶ Identificar parcerias técnicas e co-financiadores para o Subcomponente e/ou para atividades 

específicas; 

¶ Avaliar as propostas de implementação de mecanismos de geração de receita para unidades 

de conservação e o sistema; e 

¶ Avaliar os produtos, resultados alcançados e o Subcomponente em geral. 

O Grupo de Trabalho deve se reunir pelo menos duas vezes por ano, mobilizado pelo Funbio, 

para definir a agenda de trabalho anual, a priorização temática e a avaliação dos resultados 

alcançados no exercício anterior. A agenda de estudos para o Subcomponente 3.2 é: 

¶ Avaliar os custos econômicos de UCs no Brasil, na Amazônia e em outros países, em especial 

aqueles com sistemas de UCs já consolidados, e contribuir para o desenvolvimento de 

metodologias de apuração de custos econômicos de UCs; 

¶ Ampliar a compreensão sobre as necessidades de financiamento das UCs e sobre diferentes 

modelos de financiamento, inclusive com projetos de redução de emissão por desmatamento e 

degradação, acesso a fundos setoriais, bioprospecção; 

¶ Ampliar a compreensão sobre a economia da conservação, sobre os impactos econômicos da 

conservação sobre a economia local, regional e nacional; 

¶ Avaliar o mercado turístico (nacional e internacional) para a Amazônia e para as UCs do Arpa, 

avaliando o potencial de geração de renda no curto, médio e longo prazo; 

¶ Avaliar os atrativos turísticos das UCs do Arpa, identificando seu potencial para promover a 

geração de renda no entorno;  

¶ Desenvolver um modelo de planos de sustentabilidade financeira para as UCs; 

¶ Identificar instrumentos de geração de recursos para UCs; 

¶ Identificar e avaliar cadeias econômicas para produtos extrativistas; e 

¶ Apoiar o Subcomponente 2.2 nas análises econômicas associadas aos novos modelos de 

gestão de UCs. 

¶ Além dos estudos, o subcomponente apoia a:implementação de 3 subprojetos piloto de  

geração de recursos em UCs e a elaboração de 6 planos de sustentabilidade financeira em 

UCs. 

Componente 4 - Monitoramento, Coordenação, Gerenciamento e 

Comunicação  

Objetivo: Apoiar o gerenciamento do Programa Arpa, por meio do fortalecimento, integração e 

alinhamento das instâncias executivas, deliberativas e consultivas do Programa. 

Subcomponente 4.1 - Coordenação do Programa  

Objetivo: Coordenar ou supervisionar a implementação dos componentes, e apoiar a gestão 

do Programa, fortalecendo e integrando suas instancias executivas, deliberativas, consultivas e 

outras instancias de apoio. 
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Metas:  

¶ Manter atualizada a Estratégia de Conservação e Investimento (ECI) 

¶ Manter o Sistema de Gerenciamento do Arpa (SisArpa) atualizado, estável e com bom 

desempenho. 

¶ Manter as instâncias do Arpa fortalecidas e atuantes, realizando anualmente 2 reuniões do 

CP e do FT.  

A gestão participativa e descentralizada do Arpa é uma atividade complexa e foi estruturada de 

forma a harmonizar as metas do Programa - enquanto Programa governamental - com os 

diversos pontos de vista, interesses, papéis e potencialidades de cada instituição parceira.  

Para viabilizar esta integração, o Programa implementou instâncias participativas que dirigem e 

assessoram sua gestão refletindo os pontos de vista dos parceiros nos níveis operacional e 

institucional, além de garantir transparência na gestão dos recursos. 

Além destas atribuições, a UCP supervisiona a execução físico-financeira a partir das 

informações geradas do monitoramento financeiro realizado pelo Funbio a comunicação entre 

as instâncias executivas e decisórias, de modo que as atividades transitadas no seu domínio 

sejam realizadas com eficácia e sem sobreposição de esforços.  

A UCP é responsável pela atualização da ECI com as metas planejadas para cada ano e pela 

revisão de seus aspectos conceituais, cabendo ao CP deliberar sobre a pertinência da proposta 

de atualização e revisão, após avaliação do PCA. 

Subcomponente 4.2 - Gerenciamento financeiro e logístico do Arpa  

Objetivos: Garantir a gestão financeira eficiente dos recursos colocados à disposição do 

Programa Arpa. 

Este subcomponente, de responsabilidade do Funbio, apoiará as demais atividades do Projeto, 

assegurando a execução e administração dos recursos financeiros de forma eficiente. As 

ações incluem planejamento, aplicação, controle e monitoramento e disponibilização de 

informações atualizadas e adequadas ao desempenho do Programa.  Estão incluídas todas as 

atividades relacionadas ao gerenciamento financeiro e às aquisições e contratações do 

Programa, além da condução das contas vinculadas e aprimoramento dos instrumentos de 

apoio a gestão, como o sistema cérebro Arpa. . 

Neste subcomponente é apoiada a estrutura de execução financeira do Programa no Funbio, 

bem como o desenvolvimento e aprimoramento dos instrumentos de apoio a gestão financeira 

do Arpa. 

Deverão estar detalhados separadamente os recursos destinados a cobrir gastos relativos a 

execução direta dos insumos planejados em POA pelas instâncias executoras, e que são 

efetuados pelo Funbio, como por exemplo acompanhamento de obras e reformas, publicação 

de editais em jornais de circulação nacional, acompanhamento de consultorias e entrega de 

bens, gastos com manutenção de contas vinculadas e despesas similares. 

Subcomponente 4.3 - Divulgação e Comunicação do Programa  

Objetivo: Promover a comunicação interna e externa do Arpa de forma a fortalecer a sua 

gestão, a coesão entre parceiros e agentes envolvidos e a disseminação das lições aprendidas. 
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Meta: Implementar o Plano Estratégico de Comunicação. 

Coordenação 

A comunicação do Arpa é coordenada pela UCP, que atua em conjunto com um Grupo de 

Trabalho com a participação dos seguintes integrantes: Comitê do Programa, ASCOM/MMA, 

Funbio, WWF-Brasil e/ou outros doadores e agentes da cooperação técnica. 

 

Ações previstas  

 

Elaboração e implementação da Estratégia de Comunicação do Arpa 

Estabelecer um mecanismo de comunicação para definir a abordagem que o Arpa terá frente 

ao público-alvo (gestores, doadores, comunidade acadêmica, etc). Para o alcance desta ação 

será contratado um consultor especialista no tema. O GT é responsável pela aprovação do 

produto e apoiará sua implementação. A UCP é responsável pela gestão da implementação da 

estratégia. 

Manutenção do website do Arpa 

Estabelecer um mecanismo de comunicação para definir a abordagem que o Arpa terá frente 

ao público-alvo (gestores, doadores, comunidade acadêmica, etc). O GT é responsável pela 

aprovação do produto e apoiará sua implementação.  

Elaboração e produção de material informativo e promocional 

Compreende a criação e elaboração de material para divulgação institucional do  Arpa, tais 

como folder institucional , material de escritório, pendrive e material para reuniões e encontros 

em geral que sejam organizados e apoiados pelo Programa. Esta atividade será feita pelo 

consultor que elaborará a estratégia de comunicação e seus produtos serão aprovados pela 

UCP  

Publicação dos Cadernos Arpa e Revista Arpa 

A meta é a elaboração de um Caderno Arpa por ano, e uma Revista Arpa a cada dois anos. 

Estas publicações serão produzidas com a contribuição de gestores das UCs e demais atores 

interessados em divulgar seus trabalhos. O GT é responsável por apoiar a UCP na análise e 

aprovação dos artigos. 

Subcomponente 4.4 ð Monitoramento do Programa  

O monitoramento do programa será realizado em dois eixos: (i) efetividade da gestão das 

unidades de conservação; e (ii) monitoramento ambiental (biodiversidade, socioambiental, 

paisagem e clima). 

Monitoramento da efetividade da gestão  

Objetivo 

Avaliar a efetividade da gestão das unidades de conservação e o avanço das metas de 

consolidação decorrente dos recursos aportados pelo Programa. 

O monitoramento dos avanços proporcionados pelo Arpa na efetividade da gestão das UCs é 

realizado por meio de dois instrumentos: a FAUC, que é uma ferramenta rápida e de fácil 

preenchimento, que permite acompanhar o avanço dos processos de consolidação da gestão 
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das UCs em relação às metas do programa; e a Tracking Tool, que é uma metodologia de 

avaliação mais abrangente, proposta pela Aliança Pró-Florestal Banco Mundial / WWF, e 

aplicada em todos os projetos de áreas protegidas financiados com recursos do Fundo para o 

Meio Ambiente Global (GEF). 

A FAUC avalia trinta e três requisitos da gestão de UCs. Dezesseis indicadores, considerados 

como Marco Referenciais, servem para o planejamento das metas de consolidação da gestão 

de cada UC e para monitorar os avanços obtidos com os recursos alocados. A UCP e os 

órgãos gestores são responsáveis pela aplicação anual da FAUC, bem como pela validação 

das informações inseridas pelos gestores de cada UC no sistema. Anualmente, uma amostra 

aleatória dos subprojetos financiados no âmbito do subcomponente 2.1 é selecionada para 

avaliação in loco, de forma a validar os avanços relatados através da FAUC. Mais informações 

sobre a FAUC podem ser obtidas no item 3.1 deste Manual. 

A ferramenta Tracking Tool foi desenvolvida com base em um modelo de referência da 

Comissão Mundial Áreas Protegidas (CMAP) da União Mundial pela Natureza (IUCN) e 

possibilita uma avaliação compatível e comparável de UCs de todo o mundo. Já foi aplicada 

para avaliar a efetividade da gestão de UCs em cerca de 200 áreas protegidas em 37 países 

da Europa, Ásia, África e América Latina e foi introduzida no Programa Áreas Protegidas da 

Amazônia (ARPA) em 2004. 

A Tracking Tool é aplicada no início, no meio e no final de cada fase do Programa Arpa, em 

parceria com o Banco Mundial e a cooperação técnica. A aplicação desta ferramenta faz parte 

das obrigações contratuais do Arpa com o Banco Mundial e tem o objetivo de avaliar a 

progressão dos projetos internacionais apoiados com recursos do GEF. 

Monitoramento ambiental  

Objetivo 

Avaliar a efetividade dos esforços empreendidos pelo programa em relação aos objetivos 

propostos de assegurar a conservação de uma amostra representativa da biodiversidade da 

região e contribuir para o seu desenvolvimento sustentável. 

Critério 

A unidade deverá ter consolidado no Grau I e sido selecionada para o Grau II. 

Coordenação 

O monitoramento ambiental será operacionalizado pelas equipes gestoras das UCs, cabendo 

ao Departamento de Áreas Protegidas do MMA as atividades de coordenação e formulação de 

diretrizes para a sua implantação. Será constituído um grupo de trabalho com os órgãos 

ambientais para elaboração de um manual específico para as atividades operacionais do 

monitoramento ambiental. 

O monitoramento será implementado de forma distinta nas UCs em estágio avançado de 

consolidação, com pelo menos um indicador de biodiversidade ou socioambiental, combinando 

avaliações in situ e o acompanhamento remoto, abordando um dos temas a seguir propostos: 

Å Paisagem: an§lise das press»es e representatividade ecossist°mica de todo o conjunto de 

unidades de conservação apoiadas. 
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Å Biodiversidade: monitoramento in situ nas UCs apoiadas a partir dos critérios de priorização 

do programa e da análise da paisagem, envolvendo: (i) Grupos estratégicos para permitir uma 

análise sistêmica: biomassa e estrutura de vegetação; mamíferos de médio e grande porte; 

peixes de igarapés e riachos; e anfíbios; e (ii) Grupos específicos para as UCs monitoradas, 

com foco nas suas prioridades de conservação (recursos hídricos, espécies ameaçadas, 

espécies motivadoras da criação da UC, etc). 

Å S·cio-ambiental: utilização de um conjunto de indicadores pré-definidos para acompanhar in 

situ o uso de recursos, aspectos sócio-econômicos, culturais e as vivências comunitárias nas 

UCs. 

Å Clima: organiza«o das informa»es de par©metros climatológicos do INPE, INMET, SIPAM e 

ANA para as estações localizadas no interior ou no entorno de unidades e identificação da 

necessidade de expansão da cobertura de dados para permitir a análise e acompanhamento 

das ameaças de mudanças climáticas. 



 

   

Capítulo 4 ɀ Gestão Operacional 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Este capítulo descreve o planejamento operacional do 

Programa, estabelece os procedimentos de rotina, 

fluxos gerenciais, as regras e métodos de aquisição 

de equipamentos, passagens e diárias, contratações 

de obras e reformas, consultorias e serviços.  
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A Gestão Operacional do Programa Arpa é de responsabilidade do Fundo Brasileiro para a 

Biodiversidade ï Funbio, que desde 2005 criou e implementou um sistema on line de 

planejamento, execução, gerenciamento e acompanhamento dos processos operacionais ï o 

sistema Cérebro. 

A partir do Cérebro, a qualquer momento, é possível visualizar o planejamento operacional de 

cada unidade de conservação, realizar solicitações, acompanhar o fluxo e o status de todos os 

processos de aquisição e contratação e obter relatórios de execução financeira. 

Este manual tem a intenção de apresentar um panorama geral do que pode ser solicitado e as 

dúvidas mais freqüentes que foram observadas na primeira fase do Programa.  

 

4.1  Plane jamento Operacional  

O POA deve ser elaborado por todos os parceiros que recebem apoio financeiro do Arpa (UCs, 

órgãos gestores, Ministério do Meio Ambiente e Funbio).  

Todas as suas etapas devem ser construídas em conformidade com os tetos orçamentários de 

cada executor, definidos na ECI. A elaboração do POA é feita no SisArpa, sistema de 

responsabilidade do MMA. No SisArpa os gestores preenchem a FAUC, o PEP e o Plano de 

Trabalho. Os dois primeiros subsidiarão a Estratégia de Conservação e Investimento. A partir 

da definição dos tetos pela ECI, sua negociação com os órgãos gestores e finalmente a 

aprovação pelo Comitê do Programa, a UCP fará a inclusão dos tetos orçamentários das UCs 

no SisArpa. A partir desta etapa os gestores poder«o elaborar o óplano de trabalhoô, que 

consiste na descrição de atividades e tarefas que poderão ser executadas. Após a aprovação 

dos pontos focais,os gestores realizam o planejamento de insumos, também no Sisarpa, mas 

já com a interface do cérebro.  

4.1.1  Etapas do p lanejamento  

A primeira etapa de elaboração do POA é o detalhamento das metas em atividades e tarefas, 

respeitando-se os tetos orçamentários aprovados pelo CP. Em seguida, há o desdobramento 

destas tarefas em insumos. 

Durante esta etapa de planejamento, é importante ter o conhecimento de quais insumos são 

elegíveis para apoio do Programa Arpa. 

As UCs atendidas pelo Programa Arpa podem contar com recursos para cobrir custos 

recorrentes7, de acordo com as restrições e limitações estabelecidas por cada doador em 

contrato. Os órgãos gestores devem apresentar, na elaboração de cada POA, a contrapartida 

destinada a cobrir despesas de manutenção das UCs. 

No momento do planejamento, os executores poderão propor qual será a forma de execução ï 

se por conta vinculada ou intermediada pela área de Compras do Funbio ï que será revisada 

pela Gerência do Arpa no Funbio e subsidiará a proposta de execução financeira encaminhada 

aos doadores (Plano de Aquisições ou Plano de Aplicação). A seção 2.1 deste capítulo versa 

                                                      
7
  O ARPA considera como custos recorrentes insumos que não estão relacionados a um produto material específico. Sua 

aquisição faz parte da rotina da UC. Ex.: Todos os insumos relacionados à proteção das UCs, às reuniões de manutenção de 
conselho e implementação dos planos de manejo são recorrentes. Os insumos relativos à elaboração de planos de manejo, 
inclusive combustível e diárias, são considerados custos de investimento. 
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sobre as duas modalidades de execução possíveis no Programa Arpa (conta vinculada ou via 

área de Compras do Funbio).  

4.1.2   Fluxo de Aprovação do Planejamento Operacional (POA)  

Os POAs devem ser elaborados pelos gestores de acordo com o Calendário do ciclo de 

planejamento do Programa Arpa. 

O Planejamento Operacional tem início após a conclusão da etapa de planejamento de metas - 

descrita no capítulo 2 ï marcada pela aprovação dos PEPs negociados pelo Comitê (Figura 2).  

A partir de então, cada UC elabora seu planejamento operacional que será submetido à 

aprovação do seu respectivo órgão gestor.  

A aprovação do POA pela UCP ocorre apenas quando solicitado um insumo não contemplado 

na lista de insumos elegíveis do Programa. Estes casos deverão ser devidamente justificados 

pelas UCs e aprovados pelo OG, antes de serem submetidos à aprovação da coordenação. 

O Funbio classifica, então, os insumos dos POAs aprovados de acordo com a categoria de 

gasto e fonte financiadora e encaminha esta classificação para aprovação dos doadores. 

Aprovada a classificação de insumos, o Funbio irá disponibilizar os POAs no Cérebro para 

solicitações. 

A partir do sistema Cérebro serão efetuadas as solicitações de aquisição de bens e serviços, 

contratação de obras, reformas, consultorias e outros insumos. As solicitações somente 

poderão ser realizadas por parceiros cadastrados pelo Funbio e que possuem senhas de 

acesso ao Sistema Cérebro. É de responsabilidade de cada órgão gestor manter atualizadas 

informações a respeito do desligamento de servidores e terceirizados que tenham acesso ao 

Sistema Cérebro, através de comunicação oficial ao Funbio. 

4.1.3  Fluxo de aprovação de solicitação e aprovação de insumos  

O fluxo de aprovação será determinado pelo grau de previsão do insumo ï se planejado ou não 

nos POAs, pela sua relação com as metas acordadas e aprovadas no PEP e pela necessidade 

de aporte adicional de recursos não previstos. 

Dada a variada natureza das solicitações recebidas e seus mais diversos fluxos de aprovação, 

e intencionando reduzir a subjetividade, proporcionar maior transparência e celeridade nos 

processos de tomada de decisão dos aspectos operacionais, apresentamos uma chave 

dicotômica para identificação do fluxo de aprovação das solicitações a ser seguido em cada 

situação específica. 

É importante observar que a chave proporciona flexibilidade ao planejamento operacional, 

permitindo ajustes após o monitoramento dos avanços com foco no alcance das metas 

aprovadas pelo Comitê do Programa, refletindo o caráter cada vez mais estratégico do 

Programa Arpa.  

Para garantir que o POA seja construído de forma responsável, ele não poderá ser alterado 

nos primeiros seis meses após a sua elaboração. Apenas a partir deste prazo, estarão 

autorizados os remanejamentos contemplados na chave. 



 

65 
Capítulo 4 ï Gestão Operacional ï MOP Arpa 

 

Chave dicotômica
8

 para identificação do  fluxo de solicitação e aprovação de 

insumos  

1 Insumo previsto no POA Fluxo tipo A 

Insumo não previsto no POA Ir para 2 

2 Insumo relacionado à meta do PEP Ir para 3 

Insumo não relacionado à meta do PEP Insumo não 

elegível 

3 Não há necessidade de novo aporte de recursos no POA do solicitante. Os 

recursos serão assegurados mediante transferência dentro do próprio POA 

da UC 

Ir para 4 

Há necessidade de aporte adicional de recursos no POA do solicitante  Ir para 5 

4 Transferência de recursos dentro do mesmo subprojeto Fluxo tipo B 

 

Transferência de recursos entre subprojetos diferentes de uma mesma UC  Fluxo tipo C 

5 Transferências de recursos entre UCs do mesmo órgão gestor  Fluxo tipo D 

 

Transferências de recursos entre UCs de diferentes órgãos gestores  Fluxo tipo E 

 

4.2  Descrição dos fluxos de solicitação e aprovação de insumos
9 

Fluxo tipo A  

Contexto: Fluxo de aprovação de um insumo planejado no POA do solicitante. 

Este é um dos fluxos mais parcimoniosos de todos os aqui descritos, podendo ser concluído 

em até cinco dias úteis.  

Procedimento: Não são necessárias etapas intermediárias de aprovação. O Funbio tem 

autonomia para executar as solicitações previstas no POA vigente, aprovadas anteriormente 

pelos órgãos gestores. 

A solicitação será encaminhada diretamente ao Funbio, que irá verificar apenas se os 

documentos necessários estão completos. Ao final deste prazo, a solicitação aprovada será 

encaminhada para o setor do Funbio responsável pelas aquisições e contratações (Figura 3). 

Documentação necessária: Documentação básica descrita na Tabela 5.  

 

                                                      
8
  Uma chave dicotômica sempre apresenta duas alternativas mutuamente exclusivas. Cada conjunto de alternativas 

deverá encaminhar para dois grupos distintos de soluções. 
9
 Estes fluxos referem-se às etapas de aprovação das solicitações. Uma vez concluídas, será iniciado o processo 

de compras ou contratações, descritos em detalhes nos manuais de procedimentos do Funbio. 
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Figura 3. Fluxo de aprovação tipo A 
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Fluxo tipo B  

Contexto: Aprovação de insumo relacionado às metas do PEP, não previsto no POA, mas com 

possibilidade de aporte de recursos mediante transferência de insumos entre atividades de um 

mesmo subprojeto, sem que haja comprometimento de meta. 

Procedimento: Nestes casos, o fluxo será similar ao fluxo A. Contudo, para que o solicitante 

possa demandar o insumo via sistema Cérebro ele deverá encaminhar ao Funbio, após 

aprovação pelo ponto focal, uma solicitação de remanejamento de recursos entre linhas de seu 

POA.  

O Funbio terá um prazo de cinco dias úteis para avaliar se existe alguma implicação no 

remanejamento em função de incompatibilidade entre o doador definido para a atividade e a 

categoria de gasto da solicitação e, caso exista, identificar soluções.  Aprovada a transferência, 

o Funbio procederá com os ajustes no Cérebro para que a UC possa registrar a solicitação no 

sistema. 

No momento da solicitação, a UC deverá anexar uma justificativa para o remanejamento e os 

demais documentos exigidos, listados na Tabela 5. 

O Funbio terá então um prazo de cinco dias para validar a solicitação, verificando apenas se 

todos os documentos necessários foram anexados. Sem a posse de um destes documentos, o 

Funbio deverá reprovar a solicitação (Figura 4).  

Após a validação, o Funbio deverá iniciar prontamente o processo de compra ou contratação. 
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Figura 4. Fluxo de aprovação tipo B 
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Fluxo tipo C  

Contexto: Aprovação de insumo relacionado às metas do PEP, não previsto no POA, mas com 

possibilidade de aporte de recursos mediante transferência de insumos entre subprojetos de 

uma mesma UC, sem que haja comprometimento de qualquer meta da unidade. 

Procedimento: O gestor deve solicitar ao OG a transferência de recursos entre subprojetos de 

seu POA e encaminhar a respectiva justificativa de remanejamento para a UCP, que apreciará 

a demanda e informará seu parecer em até 5 dias úteis.O OG terá o prazo de até cinco dias 

úteis para encaminhar sua aprovação ao Funbio.  

A aprovação do OG se traduz em comprometimento das metas em ambos os subprojetos, 

após a transferência. 

O Funbio terá o prazo de cinco dias úteis para avaliar se existe alguma implicação na 

transferência de insumos em função de exigências contratuais da fonte financiadora e, caso 

exista, identificar soluções.   

Aprovada a transferência, o Funbio procederá com os ajustes no Cérebro para que a UC possa 

efetuar a solicitação no sistema. 

No momento da solicitação, a UC deverá anexar ï para registro ï uma justificativa para o 

remanejamento e os demais documentos exigidos, listados na Tabela 5. 

O Funbio terá então um prazo de cinco dias para validar a solicitação, verificando apenas se 

todos os documentos necessários foram anexados. Sem a posse de um destes documentos, o 

Funbio deverá reprovar a solicitação.  

Após a validação, o Funbio deverá iniciar prontamente o processo de compra ou contratação 

(Figura 5). 
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Figura 5. Fluxo de aprovação tipo C 
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Figura 5. Fluxo de aprovação tipo C 
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Fluxo tipo D  

Contexto: Aprovação de insumo não previsto no POA, mas relacionado às metas do PEP, com 

necessidade de aporte adicional de recursos no POA do solicitante. O Órgão Gestor autoriza 

transferência de recursos entre POAs de UCs de sua responsabilidade sem que haja 

comprometimento de metas de ambas as unidades. 

Procedimento: O gestor deve solicitar ao OG aporte de recursos a partir do POA de outra 

unidade do mesmo órgão e encaminhar a respectiva justificativa para a UCP, que apreciará a 

demanda e informará seu parecer em até 5 dias úteis. 

O Órgão gestor terá um prazo de até cinco dias úteis para encaminhar sua aprovação ao 

Funbio.  

A aprovação do Órgão Gestor significa que este se compromete com o cumprimento das metas 

das duas unidades. 

O Funbio terá um prazo de cinco dias úteis para avaliar se existe alguma implicação na 

transferência de insumos em função de exigências contratuais da fonte financiadora e, caso 

exista, identificar soluções.   

Aprovada a transferência, o Funbio procederá com os ajustes no Cérebro para que a UC possa 

efetuar a solicitação no sistema e o OG possa autorizar o cancelamento dos insumos no POA 

da unidade que está cedendo os recursos. 

No momento da solicitação, a UC deverá anexar ï para registro ï uma justificativa para o 

remanejamento e os demais documentos exigidos, na Tabela 5. 

O Funbio terá então um prazo de cinco dias para validar a solicitação, verificando apenas se 

todos os documentos necessários foram anexados. Sem a posse de um destes documentos, o 

Funbio deverá reprovar a solicitação.  

Após a validação, o Funbio deverá iniciar prontamente o processo de compra ou contratação 

(Figura 6).
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Figura 6. Fluxo de aprovação tipo D 
















































